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PREÃMBULO

A Secretaria de Planejamento e Finanças - SEFIN, do Município de Morada Nova, Estado de Ceará,
titular da origem deste procedimento de Credenciamento, toma público, para conhecimento dos
interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, integrada pelos Srs. Adriano Luis Lima Girão -
Presidente, acompanhado dos Srs. Paulo Victor Nascimento Viana e Walisson Rabelo Cruz - Membro,
nomeados pela Portaria n“ 0310-C¡2022-CAB, de l9 de agosto dc 2022, toma público que fará realizar
procedimento de credenciamento de Instituições Financeiras para prestação de serviços bancários
e/ou Agentes Arrecadadores de recolhimento de pagamento e cobranças diversas, referente às tarifas
e demais receitas da Prefeitura Municipal de Morada Nova, em padrão FEBRABAN, por intermedia
de suas agencias, com prestação de contas por meio magnetico dos valores arrecadados, de acordo o
disposto nas Portarias atualizadas da FEBRABAN relativas ao objeto em questão e na Lei Federal nf'
3.666/1993 c suas alterações, e Portaria 041/2022 - SEFIN de 06 de outubro de 2022.

1. no oe.1aTo E oo rnnzo na zu=REsEnTA‹;:Ão tros ooouMcNTos DE r.‹t.nT¡ctP.àÇÃo

l.l. O objeto deste Edital visa credenciar lÍnstituiçees Financeiras autorizadas pelo Banco Central do
Brasil e/ou Agentes Arrecadadores, para prestar' serviços bancários de recolhimento de boletos e guias
de arrecadação da Prefeitura Municipal de Morada Nova no padrão l*`E.BRABAN, atraves de suas
agencias e/ou conveniadas, em abrangencia nacional, atraves das modalidades de arrecadação e debito
automatico.
1.2 Pela prestação de serviços de arrecadação em todo territorio nacional, objeto do presente
Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Morada Nova pagará ã 1`NS'1`lTUlÇÃO l-~`INANCE1.R.A OU
AO ACl:1N"l`E /\R_Rl.¬'lCADADUl{ credenciados:
l.2.l recebimento de documento de arrecadação na efetuado atraves DE DOCUMENTO RECEBIDO
VIA IN'I`ERNF.T BANK] HQ (MO_BI'LE/DÉBl'.l.`O AUTOMÁTICO/AUTO ATliIND]1VIEl"~l'l`Q) no
padrão PEBR/XBAN, pelo valor por unidade de RPE 2,00 (dois reais);

"J b' d d nt de a cada ão efetuado atraves de DOCUMFNTO RIJICEBIDO VIAl....2recc nnento e oeume o 'ne ç - " z = ... .. .
t E DE CAIXA no adrãocoanasrontewctn tmncanrzt (gsm: Loraniczt/cutncfl i . 1 p

l~"IÍ-IBl?.ABA_l×l, pelo valor nrãsimo unidade de R$ 2,00 (dois reais);
1.2.3 recebimento de documento de arrecadação por recebimento efetuado atraves do sistema deÉLIQUIDAÇÃO na un cone. ggnq ir rnEs1u‹\çÃo mr conras ATnavz.s na Mato
EI.r`ETROI\llCO no padrão PEJBRABAN, pelo valor por unidade de RÉ5 1,00 (um real).
1.3 - C) prazo para apresentação da documentação para o credenciamento e de 20 (vinte) dias, contados
a partir da publicação do Edital de Credenciamento, podendo ser prorrogado por igual período, ate o
limite de 60 (sessenta) meses, a criterio da autoridade competente da Secretaria de Planejamento e
Finanças d.a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

2. os narra, Locz-us E uonãalo rasa ancnnlmonro na ootctnvtsnracão
2.1 - C) recebimento do envelope de documentação, dar-se-a no Departamento de Licitação da PMMN,
situada a Av. Manoel Castro, nf* 726 ~ Centro - Morada Nova - C`l.-`iARÁ- CEP: 62.940-000, ate as 10:00
horas do dia 28 de novembro de 2022; vale salientar, que sera analisada a documentação entregue ne se
período por ordem de chegada. n
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s.nAENTEEo.â no ENVELOPE DE nocU1vtENTAÇÃo DE EAE.1LITAÇÃoE PRoPosTA
3.1 - Cl envelope contendo a documentação necessária á análise do credenciamento das Instituições
Finance-iras deverá ser indevassável, henn eticamente fechado e entregue no local e prazo determinados
neste edital.
3.2- O envelope deverá ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

'ENVELOPE N”. ol - HAELLITAÇÃO
sEca_ET.f-tala DE PLANE.JnM'ENTo E FINANÇAS

cnEoENc1.›t MENTD ar. 002/2022 _ sEF1N
Nome, ENDEREÇO E TELEFONE DE coNTATo no rnoPoNE1vTE.

4. na n:ET1tesoA no EDITAL, TMPIUGNAÇÃO, coNstn..TA.s, RESPOSTAS, A.o1Truv|:ENTo
E tztzcunsos ao EDITAL
4.l. - (_) Edital será disponibilizado no “¬~.vebsite" do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
(tvtvvv.Tc-e.ce.gov.br), outros esclarecimentos poderão ser obtidos por interessados junto a Comissão
.Permanente de Licitações, no horário das 08:00 ás 12:00 horas, situada á Av. Manoel Castro, n“ 726 -
Centro - Morada Nova - CEARA- CEP: 62.940-000, na cidade de .Morada Nova, Estado de Ceará, ou E-
mail: Iicitaeaon1n§EdotltlooIc.cot11.br.
4.2. - Decairá do direito de im pugnar e/ou questionar os termos desse Edital o lici.tante que não o tizer ate
o 5” (Quinto) dia anterior a data final do recebimento da documentação solicitada neste instrumento, ou
seja, ate o dia 21 de novembro de 2022, apontando as suas falhas ou irregularidades, hipotese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.
4.3 - As im pugnações deverão, necessariamente, ser protocolizadas na comissão da CPL de Morada Nova,
no endereço citado no rodapé deste instrumento, no horário de 08:00 ás 13:00 horas (horário local), nos
dias úteis, sob pena do não conhecimento das mesmas.
4.3- Os questionamentos que tenham por único objetivo obter esclarecimentos sobre eventuais
obscuridades constantes deste Edital e que não visem alteração do mesmo, poderão ser encaminhados via
E-mail: Iicitacaotnnf”tff`toutltrtrk.co|1t.br.
4.4- A não apresentação de dúvidas dentro do prazo fixado no item anterior pressupõe o pleno
entendimento do edital e seus anexos.
4.5- de eaclusiva responsabilidade do interessado á obtenção esclarecimentos, não podendo alegar
desconhecimento em relação ás inlbrmaçees disponibilizadas no “tvcbsite” do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará (tvwtv.tce.ce.gov.br), relativas ao Edital.
4.6 - A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no att. 41 da lei 8.666/93, e suas
altet'açães posteriores.
4.7 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
que não o fizer dentro do prazo finado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
I`ECL1I`SD.

-4.8 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
Iicitatorio ate o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.
4.9 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providencias ou impugnaçocs mediante
petição confeccionada em máquina datilogrática ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, qu
preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento á Comissão Permanente de Licitação da PMMN; ,,
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b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for' o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da PMMN de Morada
Nova, dentro do prazo editalicio;
c) C) fato e o fundamentojuridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
d) O pedido, com suas especificações;
c) A resposta da CPL de Morada Nova, será disponibilizada a todas os interessados mediante publicação
do ato no Diário Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei Municipal e
constituirá aditamento a estas Instruções.
4.1 1. - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for editado.
4.12 - Acolhida a petição de impugna.ção contra o ato convocaterio que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, ezsceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas.
4.13 - Qualquer rnodificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
4.14 - Em qualquer fase do procedimento licitaterio, o Presidente da CPL ou a. autoridade competente,
poderá promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, continuar infonnações eu permitir
sejam sacadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou infomtação que deveria constar originariamente da proposta, firtan.de
o prazo para a resposta.
4.15 - Os participantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de deselassificaçãc/inabilitação.
4.16 - O Municipio de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no
todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.
4.17' - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8.666/93
e suas alterações.
4.18 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da
recorrente dirigida á Comissão de Licitação do ergão e/ou entidade da Administração Pública que
promoveu o certame.
4.19 - Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados ã Comissão de Licitação.

s. no rnztzo na v1 oEN‹;:1.‹t no c.o1×rrttztTo
5.1- O Contrato terá vigencia de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, ate o limite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Pederal n°. 8.666f93, e, com
vantagens junto a PMMN, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu
objeto.
5.1.1. A Credenciada não tem direito subjetivo ã prorrogação eontratuafl.
5.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação á realização de uma nova
licitação.
5.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
5.3.1. A Credenciada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos
do artigo 87, inciso Ill, da Lei nf* 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contrat
com a Administração Pública, enquanto perdurarcm os efeitos;
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5.3.2. A Credenciada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento;
5.3.3. A Credenciada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou a.rnortizados no primeiro ano de vigencia da contratação;
5.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

ti. Das coND1ÇõEs no crtEoErlCLâ.1vrENTo E na Foruvta oE r.â_nTrt:IrA.ÇAo
6.1 - Poderão candidatar-se ao credenciamento quaisquer Instituições P inanceiras autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil - BACEN e/ou Agente Arrecadador, que tenham instalado ou venha. a
instala-se no Município de Morada Nova, Estado de Ceará, em ate 30 (trinta) dias de seu credenciamento,
no mínirno 01 (uma) agencia ou posto de atendimento preprio, não sendo considerados corno tais, para
efeitos deste Edital, os correspondentes bancários.
6.1.1 - Não será admitida a participação no presente credenciamento de instituições Financeiras ou e/ou
A gentes Arrecadadores que:
6.1.2 - Iiistiver'ertt em processo de intervet¬rçãojudicial ou extrajudicial, falencit-1, insolvência ou liquidação;
6.1.3 - Tenham sido declaradas ír¬ridõneas para contratar eo.rn qualquer ergão/entidade da Administração
Pública em qualquer Poder ou esfera de Governo;
6.1 .4 - Estiveram irregulares quanto á comprovação de quitação de tributos federal, estadual ou municipal
consideradas a sede ou principal estabelecimento da proponente
6.1.5 - Serão credenciadas as Instituições Financeiras e/ou Agentes Arrecadadores que apresentarem a
proposta de credenciamento, comprovarem sua habilitação, conforme exigido abaixo, e aterrdcrern ás
demais exigerrcias deste Edital.
6.2 - A contratação para a prestação de serviços, oriunda do presente credenciarnento, dar-se-á em
igualdade de condições, buscando sempre o maior número de Instituições interessadas que atcndarn ás
exigencias deste Edital e que possam corresponder às cxigencias do rnunicípio de Morada Nova.
6.3 - A participação se fará isoladarn ente, sendo vedada a participação em consercio.
6.3.1 - O credeneiarnento poderá ser renovado pelas Instituições Financeiras Banco Múltiplo, Comerc.ial
ou Cooperativo e Cooperativa de Credito, mediante apresentação do Pedido de Renovação acompardtado,
no que couber, da mesma documentação exigida para o cadastramento.
6.4 - Os interessados poderão se credenciar para 01(um) ou todos os itens dos serviços objeto deste edital.
6.5- Para. fins deste Credenciamento, considera-serepresentante:
6.5.1 - Proprietário, socio-gerente ou Diretor, devidamente comprovado pelo contrato ou estatuto social
da instituição frnanceira,e/ou:
6.5.2 - Pessoa credenciada pela instituição financeira, que apresente procuração particular em pa-pel
timbrado da outorgante efou por instrumento público, em qualquer caso firmado por representante legal
da instituição, condição que deve ser comprovada atraves de Contrato ou Estatuto Social da empresa, corn
prova da diretoria ern exercício.
6.6 - Os docurnentes poderão ser apresentados no ORIGINAL otr por qualquer processo de_(3_(_`.fl¶
AUTENTICADA na forma da lei ou publicação en orgão da Imprensa Oficial, quando cabível.
6.7 - O Município se reserva o direito de exigir o documento original para confronto corn o apresentado
no credenciamento atraves de cepia autenticada,
6.8 - Os documentos deverão ser redigidos em portugues, datilografados corri clareza ou impressos por
processo eletrõnico apresentados ern via original ou cópia autenticada e não poderão conter rasuras ou
ernendas.
6.9 - Os documentos deverão estar dentro do prazo de suas respectivas validados. Aqueles document s
que não possuírem expressamente prazo de validade, somente serão aceitos quando ernítidos ate
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(sesscnta) dias antecedentes á data de sua aprescrrtação.

7. na nocUMENTrtÇÃo DE HABILITAÇÃO
7.1 -Os interessados a. participarem do presente Credenciamento, deverão apresentar junto ao envelope nf”
01, a seguinte documentação de habilitação:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do dornicílio ou sede do
licitarrte, ou outra equivalente na forma da Lei.
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos:
b. 1) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Dívida
Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
e) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NISGATIVA DE DEBITOS
ar=.r.ztTrvos /tos Trtrauros Fnosaztrs E À .orvroa ârrva ozt união), site-sua para pautar
conjunta R..Fl3/PGFN n° 1.751 de 02/l0¡20l4; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN182l20l4.htm.
d) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU l":`.Q`U`1VALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dajurisdição da sede ou filial da licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ corn os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade tiscal e trabalhista, da sede da licitante.
e) PRt_`)\/A DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INAD1l\/IPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediarrte a apresentação de Certidão Negativa, nos terrnos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, da
jurisdição da sede ou filial do licitante.
t) Estatutos sociais e alterações subsequentes, dcvidarnerrte registrados no orgão corn petente.
f.l) poderá ser apresentada sornente a última alteração corrtratual, em atendirnento a letra “-P”, desde que
esteja devidamente consolidada ás demais.
g) Ata de eleição da última diretoria, devidamente registrada.
h) Para Instituição Bancária: Declaração, do Banco Central, de que a Instituição Financeira proponente
está em pleno trso e gozo de suas atividades c não se encontra em processo de liquidação extrajudicial ou
cõpia do certificado de autorização de funcionamento expedito pelo Banco Central;
h. 1) Para Agente Arrecadador: Atestado de prestação de serviço por pessoajurldica de direito público ou
privado, corn identificação e firma reconhecida em carterio ou por servidor da CPL/PMfMl*~l,
comprovando que a licitante prestou ou esteja prestando serviços compativeis ern caracteristica corn o
objeto deste credenciarnento.
i) Declaração de que a Instituição se submete a todas as condiçoes e termos do Edital e á legislação
pertinente, e se responsabiliza pela veracidade das informações prestadas e autenticidade dos documentos
apresentados, firmada pelo representante legal da empresa, juntando-se ã mesma, documento que o
qualifique para o ato (Ato Constitutivo, Contrato Social ouEstat'uto).
j) Indicação do (s) nome (s) e qualificação do(s) representante(s) legal (ais) para firmar o Termo de
Credenciamento ou outro docurnentoequivalente (ANEXO 11).
k) Declaração de não existencia, em seu quadro de pessoal, ernpregado menor de 18 anos de idade, ern
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e menores de 16 anos ern qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, apartirde 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7” da Constituição Fedor 1
(Anexo 111.).
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-8. DO ENVELOPE N" 02 - PROPOSTADE CREDENCIAMENTO

8.1 - Núrner'o do Edital: EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N. ° 002/2022 - SEFIN.
8.2 - O preço da tarifa a ser paga pela Prefeitura de Morada Nova, igual ao presente E.dita.l (cláusula 8.10),
devera incluir todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, devendo constar:
8.3 - Prazo de validade da proposta não in ferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura
do envelope "PROPOSTA DE CI:Ui`.l)'ENC`IA'lVÍEl\l'l`O”;
8.4 - Data, assinatura e identificação do representante legal;
8.5 - A apresentação da Proposta caracteriza que a Proponente tem conhecimento pleno de todas as
disposições do presente Edital, nas Portarias atualizadas da FEBRABAN relativas ao objeto em qtrestão
e da L.ei Federal de ni' 8.666, de 21 de junho de I993 e alterações posteriores e que concorda
eszpressamente com as mesmas.
8.6 - A constatação a qualquer tempo de adulteração ou falsificação dos documentos apresentados
ensejará a adoção da aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar
com a Adm inistração Pública pelo prazo de ate 02 (dois) anos, bem como de Representação ã autoridade
competente, para aplicação da penalidade de inidoneidade, independenternente das medidas penais
cabíveis.
8.7 - As penalidades administrativas previstas neste edital serão aplicadas tambem as proponentes ou
credenciadas, na hipotese de chegar ao conhecimento deste Municipio ã emissão de quaisquer
documentos adull.'ct'ados ou falsos, apresentados perante outros órgãos ou entidades públicas.
8.8 - Serão inabilitadas as Instituições que deirzarem de apresentar quaisquer dos documentos solicitados
ou o fizerem de t`ormaincompleta.
8.9- O municipio podera, a qualquer tempo, promover' o descredenciamento da instituição financeira que
deixar de satisfazer às exigencias estabelecidas no presente Edital ou descumprir qualquer cláusula e
condição do Contrato de Credenciamento que vier a ser celebrado, assegurado o amplo direito de defesa
nos termos da legislação aplicável.

8.10 - DO VALOR DA TARIFA A SER PAGA:
8.l0.l- O Banco credenciado sera remunerado pela prestação do serviço de recolhimento de boletos e
guias de arrecadação do municipio de Morada Nova, até o preço maximo de:
a) recebimento de documento de arrecadação na efetuado atraves
VIA ÍN'I`ERNE'I` BANKING {MO]3I`_I.E/_DEEl*I"O A`U'I`OlVIÁTICO/AUTO ATENDIMENTO) no
padrão FEBRABAN, pelo valor por unidade de R$ 2,00 (dois reais);
b) recebimento de documento de arrecadação efetuado atraves de
CORRESPO.I`)ENCIA BANCÁRIA (REDE 1..O'I`ERICA/GUINCHE DE CAIXA) no padrao
ITFÍBRABAN, pelo valor por unidade de R8 2,00 (dois reais);
c) recebimento de documento de arrecadação por recebimento efetuado atraves do sistema de
LIQUIDAÇÃO DE BR CODE (PIX) E PB ESTAQÃO DE CONTAS ATRAVES DE MEIO
ELETR(_ N`l(ÍIO no padrão FEBRABAN. pelo valor por unidade de R35 1,00 (um real).
812.2 - O Banco debitarã o valor correspondente a tarifa contratada, obrigatoriamente na mesma data
estabelecida para o repasse, na conta de livre movimentação do COl\lTRATANTE.
8. l 3 - É-Serão consideradas classificadas as propostas que preencham as cortdiçöes fixadas.

9. DO PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAIVIENTO

9.1 - O presente Edital de Credenciamento sera processado pela Comissão Permanente de Licitações.
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9.2 - A partir do dia, local e hora designados no preãmbulo deste Edital, a Comissão Pennanente de
Licitações iniciará os trabalhos, examinando em ate 05 (cinco) dias úteis de sua entrega, a documentação
apresentada pela instituição interessada no credenciamento.
9.3 - É facultada à Comissão Pennanente de Licitações a promoção de diligências ou reuniões destinadas
a esclarecer ou complementar a instrução do Credenci.am ento, ou solicitar esclareciment.os adicionais aos
interessados, que deverão ser satisfeitos no prazo estabelecido.
9.4 - Do ato de análise de cada proposta de credenciamento será lavrada ata circunstanciada, que deverá
ser assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e remetida por via postal com aviso
de recebimento, ou retirada pelo interessado no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas, mediante
protocolo, no mesmo local dctenninado para a entrega das propostas no preãrnbulo deste Edital.
9. 5 - Será desclassificada c/ou inabilitada a Proponente que:
a. Não obedecer as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento;
b. Apresentar tarifa superior á ser paga pela Prefeitura Municipal de Morada Nova e/ou manifestamente
inexequível;
C. Apresentar proposta em desacordo corn as condições deste Edital;
d. Deixar de apresentar documentação exigida neste Edital.

10. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1- As Instituições bancárias e/ou Agentes Arrecadadores credenciada prestará serviços de recebimento
de faturas/contas, atraves de Documento de Arrecadação, em padrão l*`EI-3l`{Al?›Al\l,
10.2- A prestação dos serviços de recebimento e repasse, de faturasfcontas, corn a respectiva prestação
de contas, por transmissão eletrõnica de dados, em favor da PlvlMl\l, será realizada pelas instituições
Bancárias e/ou Agente Arrecadadores.
l 0.3¬ O recebimento das Íaturasrcontas devidas poderão ser efetuadas, pelas Instituições Financeiras, nos
seguintes canais de atendimento: correspondente bancário, internet, autoatendirnento e debito automático.
10.4- Os agentes arrecadadores receberam única e exclusivamente por meio de guiche de atendimento
(presencial)

11. DA COl\l"l"RATAÇÃO

ll.l - O credenciamento será procedido mediante a lavratura do respectivo Termo de Contrato de
Credenciamento, para arrecadação de guias c demais receitas relacionadas do municipio de l\/.lorada l\lova,
no qual estarão especificadas as obrigações, penalidades, sanções e demais disposições aplicáveis aos
contratos administrativos, de conformidade com o estatuido na Lei Federal de ni' 8.666/93 - Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
l 1.2 - Apos a publicação do resultado, não havendo recurso, a instituição credenciada será convocada
para assinatura docontrato.
ll.3 - Ate a celebração do Contrato de Credenciamento, o CIONTRATANTE reserva-se o direito de, a
seu exclusivo criterio, revogar o processo de credenciamento por interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, ou anulá.-lo por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação
de terceiros, bem como cancelar o Pedido, se tomar conhecimento de fato, anterior ou posterior, que
demonstre dolo ou má fe d.a licitante, ou que comprometa a sua idoneidadetecnica, financeira ou
administrativa, sem que desta decisão possa resultar, ern qualquer caso, reclamação ou direito á
indenização de alguma especie.
I 1.4 - Nenhuma instituição bancária e/ou Agentes Arrecadadorcs credenciada participante deste processo
de credenciamento pode ignorar a legislação, no que diz respeito aos efeitos da execução do respectiv
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Contrato.

Parágrafo Único: o inicio dos trabalhos dar-se-á em ate 05 (cinco) dias úteis, apos assinatura do Ten-no
de Contrato de Credenciamento.

12. nas sanções E tnvttxçõzs aolvnnttsrttarrvas ç
12.1 - As penalidades Administrativas aplicáveis ã CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 c seus parágrafos, todos da Lei ni' . 8.666/93, senão vejamos:

Art. 81. A recusa injustificada do adj údicatário em assinar o contrato,
i- aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo

estabelecido pela Adm inistração, caracteriza o descum prirnento total da
obrigação assumida, sujeitando~o ás penalidades legalmente
estabelecidas.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a previa defesa, aplicar ao contratado as seguintes

l ~ advertência;
Il - multa, na forma prevista no instrumento convocaterio ou no
contrato;
ill - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a
Adm inistração Pública enquanto perdurarcm os motivos determinantes
da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a prepria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e apos
decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso anterior.
§ l° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferertça, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou cobrada judicialmente.
§ 2” As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa previa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo e de competencia
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
confonne o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dea) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida apds 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art.
IÚ9 inciso III).
Art. 88. As sanções previstas nos incisos Ill c IV do artigo anterior
poderão tambem ser aplicadas ás empresas ou aos profissionais que, e “_
razão dos contratos regidos por esta Lei: -

I|
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I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recollrimcnto de quaisquer tributos;
ll - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração ern virtude de atos ilícitos praticados.

l2.2- A multa de rrrora a ser aplicada. por atraso irrjustlficado na execução do Contrato será calculada sobre
o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do ergão contratante, observando
os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e tres decirnos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a 15 (quinze)
dias;
b) de 0,5% (cinco decirnos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (decimo sexto) dia, ate o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigesimo primeiro) dia, ate o limite
correspondente a 60 (sesscnta.) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirá o Contrato
correspondente, aplicando-se á CREDENCLADA as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.
I2.3- Será aplicada multa de 1,5% (urn e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CRl.*1l')P.NClADA:
a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso á fiscalização da CON'fRA'l`ANTE., no
curnprimenro de suas atividades;
b) Desatender ás detemrinações da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Ccmeter qualquer infração ás normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
12.4- Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Cl{l.*iDENClADA:
a) Executar os serviços enr desacordo com o projeto básico, normas e tecnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, as suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudencia, negligência
impericia dolo ou má le, venha a causar danos á Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CREDENCIADA ern reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por irnprudencia, negligência, impericia, dolo ou má.
fe, venha a causar danos á. Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
CREDENCIADA em reparar os danos causados.
12.5- A aplicação da penalidade de advertencia nos seguintes casos:
a) Descurnprimerrto das obriga.ções assumidas contratualrnente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuizo ao municipio dc Morada l\lovafCe, indcperrdenternente da aplicação de multa morateria
ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de irridoncidadct
c) Outras ocorrencia.s que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da
CONTRA'l`ANTF., desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária c
declaração de inidoneidade.
12.5 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a adnrinistração:
a) A srrspcnsão do direito de licitar e contratar com o Município de Morada Nova/Ce pode ser aplicada
aos licitantes e contratados cujos inadimplementos crrlposos prejudicarem o procedimento licitaterio ou a
execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no praao de 05 (cinco) dias úteis da das
do recebimento da intimação;
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b) A penalidade de susperrsão temporária do direito de licitar e contratar corn o Murricípio de Morada
Nova/CE nos seguintes prazos c situações:
b.l.l) Atraso no cumprirncnto das obrigações assumidas contratualmcnte e na licitação que tenha
acarretado prejuizos significativos para o Municipio de l\/lorada Nova/CE;
b.l.2) Execução insatisfatdria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertencia.
b.2) Por 01 (um) ano:
b.2.l) Quando a CREDENCIADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATAN"1`E..
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CREDENCIADA:
13.3. l) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo corn o Projeto Básico, Especificações Tecnicas ou corn qualquer
outra irregularidade, contrariando o disposto neste instrrrrnento de participação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CON`TRA'l`AN'TE;
b.3.3) Corneter quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos ao município de Morada
Nova/CE, crrsejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Morada Nova/CE,
em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, ern benefício proprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuencia previa
da CONTRATANTE.
12.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública:
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade cornpetcnte da CONTRATANTE se constatada a rná-fe, ação ma.liciosa
e prerneditada ern prejuizo do Município de Morada Nova/CE, evidencia de atuação com interesses
escusos ou reincidencia de faltas que acarretern prejuízos ao Município de Morada Nova/CE ou aplicações
sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar orr Contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarern os motivos detenninantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação,
perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o
prazo de 05 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn toda a Administração Pública será aplicada
ao CREDHNCIADO nos casos ern que:

I) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar corn o Municipio de Morada Nova¡CE, errr
virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer infomrações de que
seus empregados tenham tido corrlrecirnento em razão de execução deste Contrato, sem consentimento
pr'evio da CONTRATANTE, errr caso de rcincidencia;
c.5) apresentar á CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual.;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei n° 8.õõ6¡93.
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tl) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, e licitante
ou contratado esta sujeita ao pagamento de indenização por perdas c danos, podendo ainda a
CONTRATAi\l'.l`|L¬`§ propor que seja responsabilizada:
d.l) civilmente, nos termos do Codigo Civil;
d.2) perante os orgãos incum bidos de fiscalirsaçäo das atividades contra.tadas ou do eszercicio profissional
a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
12.8- Nenhum pagamento sera feito ao eaecutor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus ltaveres.
12.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CON"l`RATA1\iTE, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo praise de defesa c de ll) (dez) dias da abertura de vista, confomte §3° do Art. 87 da Lei
n° 8.666/93.
12.10» As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter com pensatório e assim, o
seu pagamento não esimira a CREDENCIIADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações comet.idas.
12.1 I- As sanções previstas neste instrurnento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito e ticrça
maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante da licitação.
12.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo de
Contrato, parte integrante deste Edital.

13. DO REAJUSTAM-ENTO DO PREÇO

13.1 - Os serviços, objeto do presente credenciamento, poderão ser reajustados anualmente pela variação
acumulada do IN PC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outro indice que vier a substitui-lo,
ocorrida no periodo compreendido entre a data da entrega da. proposta e a data de aniversã1¬io de
apresentação da proposta, e sera calculado mediante a aplicação da seguinte formula:

1-I]=¡:r..;_í“2 tl
Onde:
R = valor do reajustamento;
V = valor da base de cálculo;
I; =n° indice do INPC (serie histórica) relativo ao mes anterior ao aniversario da apresentação da
proposta;
Is = n° indice do INPC (série histórica) relativo ao mes anterior ã entrega da proposta..

14. no tzoumtatuo ttcotvõtvneo nos-uvcatiao
l4.l - Na hipotese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequencias
incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do principe, configurando alea cconõmica e:~;traordinaria e estracontratual, o contrato
podera ser alterado, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
CF.ED.E.l*~lCi/-XDO e a retribuição da Pl*/1.MT~l para a justa remuneração pela prestação dos serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio economico-financeiro do contratos.
l4.2 - A recomposição do equilibrio econõmico financeiro devera ser requerida pela contratada
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comprovado atraves de planilhas de custo e apresentação de notas fiscaiái anteriores e posteriores ao
desequilíbrio, ou por meios de provas admitidas em direito.
14.3 - Em nenhuma hipotese o CREDENCIADO poderá fcmecer ao Municipio serviço em valor superior
ao praticado no mercado e a seus consumidores.

15. DDS RECURSOS FINANCEIROS

15.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado cotn a licitante vencedora, correrão por conta
da Dotação Orçamentária ni: 1601 04 121 0031 2.062 -- Gestão e Manutenção da Secretaria de
Planejamento e Finanças; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurídica,
com recursos proprios da PMMN, consignados no Orçamento de 2022; caso o contrato venha a ser
assinado no exercicio vindouro, utilizar mesma equivalência relativa a Dotação Orçamentária.

16. DO QUANTITATIVO

16.1- Serão emitidos aprmtimadamente 100.000 (cem mil) guias/ano de arrecadação para gada serviço
citados na cláusula 8.10 deste instrumento convocatório.
16.2 - As quantidades dos gêneros propostas poderão sofrer alterações tanto com acréscimo ou
decréscimo, conforme interesse da administração.
16.3- O preço deverá ser li:-to, em reais, equivalente ao de mercado na data da sessão pública de disputa
de preços.

17. DO PAGAMENTO

17.1- As Instituições Bancárias credenciadas deverão creditar o valor total arrecadado do
dia, na conta indicada pelo municipio de Morada Nova no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas.
17.2- Os Agentes Arrecadadores credenciados deverão creditar o valor total arrecadado do dia, na conta
indicada pelo municipio de I)/Iorada Nova, no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas.
17.3 - A instituição financeira e/ou agente arrecadador enviará tuna planilha discriminando os
recebimentos por cada canal de atendimento para posterior verificação dos valores e autorização do
pagamento pela autarquia.

ts. nas oamcaçözs mas PRESTAÇÃO DE snavlcos
18.1. - A Instituição bancária e/ou agente arrecadador prestará serviços de recolhimento de boletos e guias
de arrecadação de receitas públicas do municipio de Morada Nova, em padrão Ii`l~`.`.fl_¬1I RABAN, atraves das
modalidades de arrecadação e debito attliomático.
13.2 - A prestação dos serviços de arrecadação, com respectiva prestação de contas por transmissão
eletrõnica de dados, em favor do Municipio de Morada Nova, serão realizadas pela Credenciada, por suas
subsidiárias, agencias bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.

19. nas oaatoaçõtss E vznaçõzs no caapznctano
19.1 ¬ nas oantoaçözs no casnnnctanoz -
19.1.1- Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, inclusive as
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que vierem a ser inauguradas, apes a assinatura do presente credenciamento;
l9.l.2- Apresentar ao Municipio de Morada Nova, no ato da assinatura do presente credenciamento,
meios necessários á implantação da prestação de serviços ora contratados e os horários de funcionamento
de cada unidade anecadadora, mantendo tais condições durante todo o periodo de vigência do
credencia.mento, sendo que a implantação de novas modalidades de pagamento deverá ser previamente
aprovada pelo municipio de Morada Nova;
l9.1.3- Comunicar formalmente ao municipio de Morada Nova, com a maior brevidade possivel, a
ocorrencia de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento do
BANCO H/OU AOBN"`l`*`Iii ARRECADADOR credenciado, que resultem em descontinuidade nas
modalidades contratadas e colocadas á disposição do cliente do municipio de Morada Nova, ou na
modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objetos do presente credenciamento;
19.1 .4- A informação recebida nos boletos c guias de arrecadação do municipio, serão obtidas pela lei.tt1ra
do cedigo de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numerica, ou por
meio previamente aprovado pelo municipio de Morada Nova;
19.1.5 - O BANCO OU AOl:1Nil"E /\R_RECADAl`)OR credenciado não poderá, em hipótese alguma,
cobrar qualquer taxa ou tarifa do cliente do município de Morada Nova e/ou devedor, pela recepção,
processamento e pagamento de suas obrigações;
19.1 .6- Enviar ao município de Morada Nova, ate as 09h00min (nove) horas do dia seguinte, arquivo com
total das transações do dia, sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o mesmo do valor
transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (S'PB);
19.1.? - Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tarifas e demais receitas, atraves do Sistema de
Pagamentos Brasileiro - SPB, enviando, ao mesmo tempo, uma mensagem eletrônica, ate as 09h00min
horas do dia útil seguinte á data de arrecadação, a credito da conta informada pelo município de Morada
Nova;
19.1 .8- Em caso de incorreção de dados, remeterem as informações regularizadas no prazo de 01 (um) dia
útil, contado a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição;
l9.1.9- Apresentar mensalmente ao municipio de Morada Nova documento com a discriminação dos
serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e demais
informações que se fizerem necessárias ã apuração da prestação dos serviços;
19.1.10- Fornecer á SEFIN, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos trabalhistas, fiscais
e previdenciários;
19.1.11- Disponibilizar ao municipio de Morada Nova os documentos e as informações .necessárias para
a verificação dos procedimentos de anccadação, ficando c BANCO OU AOE.N"1`F. ARRECADADOR
credenciado obrigado a resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida
nos arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
19.1.12- Manter' as informações de transmissão de arquivos de anecadação e debito automático em meio
eletrõnico por um periodo minimo de 05 (cinco) anos;
19.1.13- O BANCO OU AO_l.i.`N"`|`E ARRECADADOR credenciado repassará o produto da arrecadação
resultante dos pagamentos vinculados as guias de arrecadação e boletos e Receita e/ou outros em que o
municipio de Morada Nova figure como CREDOR, deverá ser informado e repassado ate o 2° (segundo)
dia útil apes o recebimento;
19.1.14- Informar os números para contato telefertieo com as centrais de apoio aos serviços de
transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletnãnicos tambem utilizados pelas
mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver modificações destes.
19.1.15- Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao municipio de Morada Nova ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou, por seu empregado ou preposto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria de
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Planejamento e Firiattcas de Morada Nova, dos set'viçes,ebjel;e da presente contratação;
19.1.15- Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da prestação dos serviços, objeto da presente contratação;
19.1.17- O BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado ficará obrigado a refazer, ás suas
expensas, os serviços que forem recusados, sendo que o ato de recebiinento não importará sua aceitação;
19.1.18- Executar, iincdiatanicnte, os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade, apontados pela fiscalização;
19.1.19- O BANCO OU AGEN'l`Ii ARRECADADOR crcdeiiciado ficará obrigado a manter durante toda
execução do contrato ein compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, inclusive quanto ás
condições de habilitação e qualificação exigidas noCredenciainento;
19.1.20 - Faturar os serviços nos preços constantes ein Portaria a ser publicada, ou se apostilado no valor
do apostilamciito, sendo-llie vedado apresentar valores superiores aos constantes no Contrato ou na Nota
de Apcstilamcnto;
19.1.21- Responder civil e criminalmente, pelos danos que causar a terceiros, em razão da inadequada
execução dos serviços;
19.1.22- O produto da arrecadação diária será laiiçado em "Conta de Arrecadação", conforme
COSIP/BACEN;
19.1.23- O repasse do produto arrecadado será efetuado atraves de credito em conta de livre
movimeiitação de acordo com o prazo estabelecido no itein 13;

19.2 - DAS Vli1`I)AÇOES AOCREDENCIADO:
19.2.l- Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou ein parte, ainda que para uso interno, informações ou
documentos vinculados á prestação de serviços para o municipio de Morada Nova;
I 9.2.2- Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do in unicipio de Morada Nova;
l9.2.3- Não será considerada como repassada a arrecadação:
l9.2.3.l-Enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO OU AGENTE ARRECADADOR
credenciado não for recebido e processado pelo municipio deMorada Nova;
l9.2.3.2 - Quando o valor constante do arquivo das transações .for diferente do valor registrado no extrato,
e enquanto perdurar airregularidade.

eo. uAs oaaicA‹;:õzs 1; vznAi;:õzs no CONTIRATANTE
20.1- DAs oaaioaçözs no coNTRATAi-rrEz
20.1 .1- Providcnciar a iinpressãc das contas e o envio das mesmas ao domicilio dos interessados, com a
necessária antecedencia á data do vencimento. Nas contas deve constar mensagem indicativa de quitação,
como por exeiiiplo: ATENÇÃO - DÉBITO AUTOMATICO ou a iinpressãc de código de barras no padrão
FEBRABAN;
20.l.2- Aceitar como comprovante de quitação, o recibo disponibilizado pelo BANCO OU AGENTE
ARRECADADOR credenciado, quando da liquidação de guias por meios eletrõnicos;
2.0.1.3- Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das inforinações
relativas á arrecadação;
20.1.‹ii- Preparar os dados, atraves do sistema coinereial do niunicipio de Morada Nova, e transmiti-los ao
BANCO OU AGENTE AFLRECADAIJOR com antecedência miniina de 05 (cinco) dias úteis á data de
vencimento;
20.1 .5- Os arquivos eriviados fora do periodo definido neste parágrafo serão automaticamente rejeitados
pelo sisteina e devolvidos ao inunielpio de Morada Nova para que reenvie dentro do periodo contratado;
20.l.e- Estabelecer as especificações tecnicas para a captura e envio das informações, conforme
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condições estabelecidas no padrão FEB RABAN de codigo de barras;
20.1.7- Remunerar o BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado pelos serviços efetivamente
prestados,mediante a apresentação de relatorios mensais;
20.1.S - Por á disposição dos Clientes a informação necessária para que est.es possam efetuar seus
pagamentos;
20.1.9- Repassar ate o 5° (quinto) dia útil do iriês subsequente o valor correspondente á prestação dos
serviços, mediante o relatorio mensal;
20.1.10- Manter por 30 (trinta) dias, copia. do arquivo enviado ao BANCO OU AGENTE
ARRECADAIJOR conveniado, para substituição na eventualidade de sua danificação.

20.2- É vi‹:oAuo Ao cotvTitATA1¬~rritz
20.2.l - O in unieipio de Morada Nova não poderá, ein hipótese alguma, utilizar o Docuinento de Credito
¬ DOC e/ou Boleto de Cobrança, como dcciiineiito de arrecadação, com tránsito pelo Serviço de
Coinpensação de Cheques c Outros Papeis.

ti. no Pnocanuvtzrrro A SER Szcuitio PELO cattnzncmuo
21.1- ARRECADAÇÃO ATRAVÉS os nzcaaiiviaivro No cuicná uz cAix_A ou cANAis
ALTi‹;nNATivos (TEiuviii~iAis ui; Auto Arznniiviiiiivro E ==ii~rrr.nNzT/PznsoivAL
BANKING", DENTRE OUTROS)
l - Verificar se a importáncia a ser recebida e aquela especificada no documento por ""'TOTAl. A
PAGAR”;
ll - Receber boletos e guias de antecadação do município, inclusive apos o vencimento (ein todos os
canais de atendimento);
lll - Recusar recebimento de documentos que contiverein emendas ou rasuras,estiverem incompletos,
tendo ein vista que todos os documentos são apresentados contendo, iio niinimo, 02 (duas) vias:
comprovante do cliente e Via do inunicipio de Morada Nova. Nestes casos, o BANCO OU AGENTE
ARRECADADOR credenciado deverá orientar o Cliente para que procure o Atendimento do municipio
de Morada Nova para solicitação da segunda via;
IV - Autenticar os boletos e guias de arrecadação do miinicipio, ein todas as suas vias, ou emitir um
recibo da recepção do pagamento, contendo o número de autenticação, caixa ou codigo de transação,
valor e data de pagamento, alem da representação numeriea do codigo de barras;
V - A liquidação de docuinentos atraves de canais alternativos será de responsabilidade do cliente. Será
acatadc como comprovante de pagameiito o lançamento de débito no extrato de contracorrente, e/ou
atraves de recibo proprio, desde que o cliente seja devidamente identificado;
Vl - Em nenhuma hipotese, rasgar, grainpear, pcrfurar, escrever, dobrar ou amassar a via do inunicipio
de Morada Nova;
VII - Destacar os talões evitando invalidar qualquer carácter, entregar ao Cliente a via do documento que
lhe e destinada retendo a via do in iinicipio de Morada Nova, mantendo- os ein arquivo fisico oii eletronico
por um período miniino de 180 (cento e oitenta) dias;
Vlll - Na caracterização de diferenças ou falta de prestação de contas recebidas caberá ao BANCO OU
AGENTE ARRHCADADOR credenciado o envio de copia das contas que originaram a diferença, para
regularização, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. O in unicipio poderá, dentro do prazo de guarda,
solicitar a entrega destes doctiinentos para verificação ou pesquisa;
IX - llecorridos 11-10 (cento e oitenta) dias da data da arrecadação o BANCO OU AGENTE
ARRECA DADOR credenciado e o inuniclpio de Morada Nova ficarão desobrigados de prestar qualque
inforiiiação a respeito dos recebimentos e seus respectivos valores;
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X - Receber quaisquer outros titulos emitidos em nome e por conta do municipio de Morada Nova, sem
seleeionarem clientes e limitar horario para o recebimento dos boletos e guias de arrecadação de
municipio, exceto nas hipoteses previstas no item V;
Xl - A correção dos possiveis erros de autenticação, para o BANCO OU AGENTE ARRECADADOR
credenciado que utiliza maquina autentieadora convencional, será admitida semente mediante ressalva
ne verso de documento, datada e assinada pele BANCO OU AGENTE AR.RECA[)ADOR credenciado,
devendo ainda ser observado e seguinte:
a) Querido a autenticação for menor que a devida, a correção devera ser 'Feita mediante autenticação
complementar;
b) Otiando a autenticação for maior que a devida, inutilizar a autenticação errada por um traço simples e
autenticar novamente com e valer correto;
e) Quando oconrer defeito na impressão na maquina autentieadora (erro meeãnico de data, número, etc.),
inutilizar a autenticação errada per um traço simples e autenticar novamente com e valer correto.
XII ~ Case e BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado utilize impressora tiscal deve
efetuar e cancelamento do cupom tiscal e emitir outro;
Xlll « Os arquivos com registros de movimento arrecadado serão colocados a disposição de municipio de
Morada Nova ate as 09 (neve) horas do dia subsequente a arrecadação, por meio de transmissão eletronica,
padrão FBBRABAN, estande a BANCO OU AGENTE ARÍRECADADOR credenciado isento da entrega
dos documentos fisicos;
XIV - Apos a entrega do arquivo, tica estabelecido o prazo de 43 (quarenta e oito) horas para leitura e
devolução ao BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado no case de apresentação de
inconsistência;
XV - O BANCO OU ACrl`*INTE ARRECADADOR credenciado, por sua vez, deverá regularizar o
arquivo tatnbetn dentrode 48 (quarenta c oito) horas, após a recepção do comunicado de inconsistência;
XVI - Caso o municipio não identitique o processamento de arquivos de acordo com o número sequencial
dos mesmos, o BANCO OL' AGENTE ARRECADADOR conveniado atraves do seu canal de
atendimento devera redisponibilizar earquivo:
a) Ate 30 (trinta) dias a contar da data do movimento podera ocorrer redisponibilização do arquivo retorno
sem onus ao municipio delvlorada Nova;
b) A partir do 31'" (trigésimo primeiro) dia, se houver necessidade de redisponibilização, independente
dos motivos que originaram este procedimento faculta-se ao BANCO OU AGENTE ARRBCADADOR
credenciado cobrança de tarifas;
XVII - O BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado tica desdeja autorizado a tiagmentar os
documentos fisicos da arrecadação, objeto deste contrato, 45 (quarenta e cinco) dias apos a data de
arrecadação;

11.2- castro zxtiroivuirieo (NscEssÁmo APENAS nos Bancos enscsucranos)
I - O BANCO credenciado efetuara os serviços, objet.o deste termo, obedecendo as normas a seguir,
bem como as especificações tecnicas descritas no Manual de Procedimentos (padrão FEERABAN).
II - Prestar contas atraves de transmissão de arquivos, ate as 09 (nove) horas do dia subsequente a
arrecadação;
III - Manter arquivos de segurança pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias;
IV - O BANCO credenciado ficara isento de qualquer responsabilidade se as guias forem distribuídas
apos o vencimento;
V « O BANCO credenciado, na qualidade de simples agente arrecadador, tica isento de qualquer
responsabilidade pela omissão ou inexatidão dos dados/valores constantes nos arquivos;
VI -› Os documentos veneiveis em dia que não haja expediente bancario terão seus vencimento
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autornaticamente transferidos para o primeiro dia. útil seguinte;
VII - No caso de recebimento de arquivos que por quaisquer problemas não puderem ser processados, apes
cornunicação, o BANCO credenciado deverá providenciar sua retransmissão;
VIII ¬ O BANCO credenciado ficará responsavel por qualquer problema advindo da não transmissão
dos arquivos dc sua responsabilidade nos prazos estipulados;
IX - No caso de ocorrência de situações atipicas que irnpeçam o recebimento no vencimento. O BANCO
credenciado e o municipio de Morada Nova, em comum a.cordo, adotarão as medidas necessarias para
atender os interesses das partes envolvidas;
X - BANCO credenciado devera Fonnar cadastro dos clientes que optaram pelo sistema de Debito
Autornatico em Conta-Corrente atraves de suas agências, conforme autorização formal do cliente;
XI ¬ Atualizar o cadastro (inclusões/cxclusões), encaminhando ao municipio de Morada Nova atraves de
transmissão de arquivos, contendo os Clientes optantes e não optantes, para que se efetue os devidos
acertos (parcial ou global), nos registros do rnunicipio;
XII- Processar os registros recebidos do municipio (movimento de debito), efetuando os debitos nas
contas-correntes dos Clientes, nas datas de vencimentos identificados nas transmissões, no caso da
existência de saldos suficientes em contraeorrent.e;
XIII - Pre|:.rarar os dados e transrniti-los;
XIV - Transmitir ao municipio, arquivo, contendo as informações sobre o processamento do arquivo
recebido de movimento de débito por vencimento, ou seja, o que foi debitado e c que não foi debitado,
de acordo corn os codigos estabelecidos, no primeiro dia útil posterior ao debito/vencimento do boleto e
guia de arrecadação do municipio;
XV- Caberá ao BANCO credenciado intbrmar ao m unicipio de Morada Nova, atraves de arquivos registro
“X”, padrão F`I:1`BRABAN, toda alteração e criação de novas agências.
XVI ~ Quando do processamento da transmissão do arquivo de movimento de débito o BANCO
credenciado efetua.r'a, a consistência quanto aos padrões estabelecidos, registros “TRAI`l....LER" etc. Se
não estiver de acordo ou não for acusado o recebimento, o municipio de Morada Nova devera ser
comunicado irnediatarnente para correções e posterior retome, atraves do E-mail:
sefinmnlül1ti'rl.gn1rriI.eo1n;
XVII - Quando da ocorrência de debito nas contas-correntes dos clientes, o BANCO credenciado
identiticara o lançamento no estrato bancário do Cliente, o qual servirá corno comprovante de pagamento;
XVIII - O MUNICÍPIO e o BANCO credenciado ficarão isentos de quaisquer de suas
responsabilidades, naquilo que lhes sejam pertinentes, se as transmissões dos arquivos, de competência
da outra parte, não forem executadas nos prazos acordados;
XIX - O Cliente que desejar aderir ao sistema de Debito Automatico em Conta deverá faze-lo junto ao
BANCO credenciado autorizando o debito em sua contracorrente, ficando vedado ao municipio qualquer
autorização sem a aquiescencia da BANCO credenciado;
XX- Nos casos de incorreções no faturamento transmiticlo e facultado aos Clientes, ou ao proprio municipio
o envio de arquivos contendo correções ou cxclusões de registros, desde que seja corn antecedência de
02 (dois) dias úteis à data do respectivo debito;
XXI ¬ Apos U3 (tres) meses consecutivos sem movimentação para debito automatico, os Clientes
optantes serão automaticamente excluídos do cadastro do municipio de Morada Nova, podendo ser
evitada a ocorrência, desde que o BANCO credenciado remeta o registro de manutenção do cadastro
estabelecido no “layout” especifico;
XXII - Caso o municipio não identifique processamento de algum sequencial enviado, o BANCO
credenciado atraves do seu canal de atendimento devera redisponibilizar imediatamente o arquivo;
XXIII - Na ocorrência de divergências com o cadastro de optantes fornecido pelo BANCO credenciado,
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o municipio de I\/lotada Nova deve gerar o registro tipo “C” previsto pelo padrão FEBRABAN para Luna
nova transmissão contando apenas as divergências a qual deverá ser retomada ao BANCO credenciado
para providências necessárias, no prazo máximo de 02 (dois) dias apes o recebimento da transmissão
fornecida pelo municipio;
XXIV - Para lins de cálculo da tarifa serão considerados somente o montante dos débitos que
efetivamente tenharn seus valores repassados para o BANCO credenciado.

22. DA FISCALIZAÇÃO, DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E D-O5 CASOS OMISSOS

22.1 - A FISCALIZAÇÃO SERA REALIZADA DA SEGUINTE FORMA:
I - A tiscalização da entrega do objeto contratado ficará sob a responsabilidade do Diretor do
Departamento Financeiro da SEFIN ou por preposto por eledesignado;
II - O municipio poderá exercer ampla tiseaIi.zação sobre os serviços contratados, por intertnedio de seu
preposto, dcvidarnente credenciados, a qual o BANCO OU AGl.¬`IN"l"B ARRECADADOR credenciado
deverá facilitar o exercício de suas funções;
III - A presença da tiscalização do rnunicipio não elimina nem atenua as responsabilidades do BANCO
OU AGENTE ARRECADADOR credenciado quanto á qualidade dos serviços prestados em
cumprimento de suas obrigações legais e contratuais;
IV - A tiscalização terá poderes para:
a) Recusar o objeto desta contratação, que não obedeça às especificações, dispostas neste edital;
b) Sustar quaisquer serviços, que não estejam de acordo corn as normas contidas neste instrumento, ou
corn a boa tecnica ou qualidade, ou que atente contra a segurança e bens do município de Morada Nova
e de terceiros, mediante notilicação, por escrito, ao BANCO credenciado;
c) 'I"ransmitir ao BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado as determinações e instruções
determinadas pelo município de |VI`orada Nova, atraves do Diretor do departamento Financeiro;
d) Ordenar a imediata retirada de empregado do BANCO OU AGENTE ARRECAlÂ)A`DOR credenciado,
que embaraçar ou dificultar a sua ação tiscalizadora, ou cuja per-manencia nos serviços, for julgada
inconveniente pela tiscalização, correndo por conta exclusiva do BANCO OU AGENTE
AR.Rl¬;`CADADOR credenciado quaisquer entre originários das leis trabalhistas, previdenciários e fiscais,
bem corno quaisquer outras despesas, que de tal fato possa decorrer;
d) Examinar os documentos referentes á quitação regular do BANCO OU AGENTE. ARRHCADADOR
credenciado, para corn a regularidade perante a tiazenda federal, municipal, estadual, Previdência Social,
Trabalhista e similares;
e) Praticar quaisquer atos, nos lirnites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito do
mtmicipio de Morada Nova;
V - As determinações referentes ás prioridades dos serviços, controle das condições de trabalho, bem
corno a solução dos casos concernentes a esses assuntos, ticarão a cargo da Fiscalização;
VI - O BANCO OU AGENTE ARRBCADADOR credenciado deverá manter a frente dos serviços,
pessoa qualificada para representá-lo junto á fiscalização do municipio de Morada Nova.

22.2 -Ima ALTERAÇÕES no oo1vTRAT0
l- No interesse da CONTRATANT.l_i, c objeto deste instrumento, poderá ser suprimido ou acrescido ate
o limite de 125"z'/íz (vinte e cinco por cento) do valor inicial da eont.ratação, facultada a supressão alem desse
limite, por acordo entre as partes, eonliortne disposto no artigo 65, § I" e 2 ", inciso II da Lei 11° 3666/93
ll- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado o
suprimido ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ l° e 2°, da e

FREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
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lll¬ A CREDENCIADA tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que
sc fizerem necessarias.
IV- Nenhttm acréscimo ou supressão podera eaceder o limite estabelecido nesta condição, exceto a.s
supressões resultantes de acordo entre as partes.

22.3 - DOS CASOS OMISSOS:
l - Os casos omissos ou situações especiais não previstos no contrato deverão ser tratados diretamente com
a Secretaria de Planejamento e Finanças de Morada Nova.

23 - oa FRAUDE tz oa conaurcäo
23.1 - Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto todos os participantes deste
processo, dentre outros principios, aos postulados da legalidade, moralidade, isonomia, da vinculação ao
instrumento convocatório e da promoção dodeseovolvimento nacional sustentável.
23.2 - Os participantes desta convocação deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo
licitatõrio e ã aquisição proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela veracidade das
informações e documentações apresentadas, estando sujeitos as sanções previstas na legislação brasileira.
23.3 ~ Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) Pratica corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de infl uenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 'Termo
de Contrato;
b) Pratica fraudulenta: Falsiticar ou omitir atos administrativos eu fatos deles decorrentes, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução do Termo de Contrato, ou utilizar de artifícios
para obter vantagens sobre os demais concorrentes;
0) Pratica de conluio: Esquematiaar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão de chamamento, visando estabelecer
preços em niveis artiticiais e não competitivos;
cl) Pratica coercitiva: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua
propriedade, visando influenciar sua participação em processo de licitaçãofoutros ou afetar a execução do
Termo de Contrato;
8) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faser declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de pratica prevista acima atos cuja intenção seja impedir materialmente o
e:-tercicio de direito de o organismo financeiro multilateral promoverinspeção.

24.. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1 - As Instituições Financeiras OU AGENTE ARRECADAIÍDOR credenciadas em período anterior a
eventual alteração deste Edital deverão atender as novas exige-ncias a partir da publicação do Aviso de
CredenciamentoXComunicado, sob pena de descredenciamento.
24.2 - O credenciamento dos habilitados sera publicado no Órgão oficial do Município de Morada Nova.
24.3 - Não serão aceitas, nem levadas em consideração propostas feitas por meio de telegramas, fas., e-
mail, ou outra liorma contraria ã disposta neste Edital.
24.4 - O municipio reserva-se o direito de encerrar ou revogar total ou parcialmente o presente Edital de
Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse publico, ou anula-lo, por ilegalidade.
24.5 - Somente poderão participar do presente creclenciamento as Instituições que atenderem todas a
condições do Edital.
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24.6 - Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei ni* 8.666/93 e suas alterações.
24.? - A contratação dos serviços objeto do Credenciamento se fara nos termos da minuta de Contrato de
Credenciamento, em carater não exclusivo, pelo qual serão credenciadas todas as Instituições Bancárias
OU AGENTE. ARRECADADOR que apreseiitarerii os documentos e a proposta, e preencherem as
condições exigidas.
24.8 - É vedado às Instituições Bancárias OU AGENTE ARRECADADCJR ceder a terceiros, ainda que
parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes do Contrato de Credenciariierito que vier a ser
celebrado.
24.9 - Faz parte integrante deste edital o Anexo “l“: Minuta do Contrato de Prestação de Serviço.
24.10 - Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado de Ceara, para solucionar quaisquer
questões oriundas destecredeiiciamerito.

Morada l\lovafCE1, l l de noveinbro de 2022. /”

// .///¿- ‹ *
fã io . ãncio Lima

Secret' e de Planejanieiito e Finanças
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO I

MINUTA DO TEioviO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO rsrs. _
‹.:Oi×ITRA"i"r.i DE PRESTAÇÃO oiz; saaviços
QUE EETRIE si OIELEBEAM., OE. iiivi LADO A
sE.cRETAR.IA DE PLAi~«iEiAivI'is.i-iTO Ir
FINANÇAS DE MORADA i-iOvA, E, DO
OUTRO i..AOO, _ PARA O
Iiiivi QUE NELE se oa‹:LAi=-._/t.

PIIEAMEULO

O mrinicipie de Morada Nova atraves da SECRETARIA DE PLANEIAMENTO F. FINANÇAS, pessoa
juridica de direito público interrio, corri sede a Av. Manoel Castro, ni* 726, Centro, Morada Nova, Ceará,
inscrita no CN.P.l/MF sob o n° __ __ , neste ato representado pe`Io(a)
Seci-etario(a) Sr.(a) ______ __ , portador(a) do CPF ri”. _, doravante
denoriiinado de CONTRATANTE e, do outro lado, a _, corn sede ã

, inscrita no CNPJ sob o n°. , representada -por
_ , portador(a) CPF n°. __ , ao fim assinado, doravante

denominada de CREDENCIADA, de acordo com O Edital de CREDENCIAMENTO PÚBLICO N”.
__ _ _ , ein eeiifoririidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 dejunho de
1993 e suas alterações posteriores, sujcitaiido-se os cortratarites as suas nomias e as elãusulas e condições
a seguir ajustadas:

r;:i.AUsULA Pn11viE.i'RA _ DO OBJETO
I . l - O presente irist.rumeiito tem por objeto a contratação de Instituições Financeiras para prestação de
ser¬viços baricãrios efou Agentes Arrecadadores de recolhirnerito de pagamento e cobranças diversas,
referente as tarifas e deinais receitas da Prefeitura Municipal de Morada Nova, em padrão
FEHRABAN, por interniedio de suas agencias, com prestação de contas por meio magnético dos
valores arrecadados,naformade atraves das modalidades de arrecadação e debito automatico.

cLAusuI.A sEcUr~iI;iA _ no PRAZO or: vioEr~Ir::iA DO CONTRATO
2.1- O Coritrato tera vigãncia de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, ate o liinite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo corn o art. 57 e incisos da lei Federal nf. 3.666/93, e, corri
vantagens junto a I'*Ml\f1`N, na continiiidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu
objeto.
2.1. l. A Credenciada irão tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
2.2. Toda prorrogação de coritratos sera precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços coritratados por outros Orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegu a a
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manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, ein relação á realização de urna nova
licitação.
2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
2.3.1. A Credericiada esteja suspensa de licitar e iiripedida de contratar com a. Administração, nos termos
do artigo 87, iriciso Ill, da Lei nt” 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidenea para licitar ou contratar
corri a Administração Pública, eiiqtiarito perdurareni os eleitos;
2.3.2. A Credenciada não mantiver, ein cririipatibilidade corri as obrigações assuniidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas rio credericiamento;
2.3.3. A Credenciada não concordar corri a clirninação, do valor do coiitrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenhairi sido pagos ou aniortizados no primeiro ano de vigência da coritra.tação;
2.4. A prorrogação de coritrato deverá ser proinovida mediante celebração de terino aditivo.

' RUA srrr PAGA-.-¬" "I
'i.CLAUSULA TERCEI RA - DO VALOR DA A TA. .. _ .z

3.1- O Banco credenciado será remunerado pela prestação do serviço de rccolhiinentc de boletos e guias
de arrecadação do niuriicipio de Morada Nova, ate o preço máximo de:
a) recebimento de docurneiito de arrecadação na efetuado atraves DE DOCUMENTO RIECEBIDO
viA INTERNET EANIONIO Ml ODILEQEETTO AUTOMATICO/Arirg ATENDIMENTO) na
padrão FEERABAN, pelo valor por unidade de R$ 2,00 (dois reais);
b) recebimento de documento de arrecadação efetuado_atraves de DOCUMENTO RECEBIDO VIA
COZRRESPODENCTA DANcA.n;IA ggrrns LOTEEicAxoUiNcmr DE CAixA1 na parir-â-zz
FEERAEAN, pelo valor por unidade de RS 2,00 (dois reais);
c) recebirnento de documento de arrecadação por recebimento efetuado atraves do sisteina de
LIQUIDAÇÃO DE Ira CODE (P133 E PR.EsTA§.r'tg DE CONTAS ATRAVES DE MEIO
ELETRONICO rio padrão FEBRAEAN, pelo valor por uiiidade de R$ 1,00 (um real).

CLAUSlJl..A QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS REC`URSOS FINANCEIROS

4.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
Dotação Orçamentária n“: __ _ - _. ; Elemento
de despesa: 3390.39.00 - Outros Serv. de Terceiro Pessoa Juridica, corri recursos _ _ _ ,
corisigriados no Orçameiito de 20 , corn o valor estimado para a prestação dos serviços de Itili

_ ( __ ), sujeito as incidencias tributárias
norriiais.

CLÁUSULA ÉÊUINTA - DO PAGAMEl'il'I`O E DAS OBRI§zfA§;OES PARA 1-*RESTAÇÃO DF, SIÊQRVIQQQS

5. l -A CREl`)ENC`IADA deverá creditar o valor total arrecadado do dia, na conta .indicada pelo riruriicipio
de Morada Nova no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas.
5.2- A CREIJENCIADA prestará serviços de recolhirnerito de boletos e guias de arrecadação do niuriicipio
e demais receitas públicas, erii padrão FEERAEAN, ati¬aves das modalidades de arrecadação e debito
etitoniátieo.
5.3- A prestação dos serviços de arrecadação, atraves de boletos bancários e guias de an^ecada.ção, corn
respectiva prestação de contas por transmissão eletI'õnica de dados, em favor do municipio, serão realizadas
pela. ci'cCIet1i';iada, por stras sttbsitliárias, agencias bancárias e postos de serviços, existentes ou a serei
criados.

PREEFEITURA IvIuNIciPAI. DE MORADA Nova -'
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRJGALOES E VIi.`.lÍIAÇOIi'.S DO Ct'JN`TRA'I“ANTE

o. l - São obrigaçoes do GC)N`IRATAi\l"lE:
a) P1'ovidettciar a impressão das contas e o envio das mesmas ao domicilio dos interessados, cotn a.
necessária antecedoncia ã data do vencimento. Nas contas deve constar mensagem indicativa de quitação,
como por exemplo: ATENÇÃO ¬ DÉBITO AUTOMATICO ou a impressão de codigo de barras no
padrão FEBRABAN.
b) Aceitar como comprovante de quitação, o recibo disponibilizado pelo (a) CONTIÃLATADO (A)
credenciado (a), quando da liquidação de guias por tneios eletronicos.
c) Expcdir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das int`ormaçoes relativas à
arrecadação.
d) Preparar os dados, através do sistema comercial do municipio, e transmiti-ios ao(ã) CONTRATA.DO(A)
credenciado com antecedência minima. de 05 (cinco) dias uteis a data de vencimento.
f) Os arquivos enviados fora do periodo detinido neste parágratb serão automaticamente rejeitados pelo
sist.ema e devolvidos ao municipio para que reenvie dentro do periodo contratado.
g) 'Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informaçoes, conforme as condições
estabelecidas no padrão FEBRABAN de codigo de barras.
h) Rernunerar o(a) CONTRATA.DO(A) credenciado pelos serviços efetivamente prestados, mediant.c a
apresentação de relatorios mensais determinados no edital.
i) Por à disposição dos Clientes a infomtação necessária para que estes possam efetuar seus pagamentos.

_i) Repassar ate o 5" (Quinto) dia útil do mos subsequente o valor correspondente ã prestação dos serviços,
mediante o relatório mensal.
l)l\/lanter por 30 (trinta) dias copia do arquivo enviado ao(ã) CONTRATADOÇA) conveniado, para
substituição na eventualidade de sua danificação.

se-É vedada as f;:oNTt‹ATê.NTEz
a) O municipio não poderá., em hipotese alguma., utilizar' o Documento de Credito - DOC efou Boleto de
Cobrança, como documento de arrecadação, com trãnsito pelo Serviço de Compensação de Cheques e
Outros Papeis;

cLAusU1..A st:T1MA _ nas 0aRtG.‹tgÓEs, nom conrlaatvttiopt)
7.1 - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:
7.1. l- Arrecadar em toda sua rede de agencias, postos bancários e outras representações, inclusive as que
vierem a ser inauguradas, apos a assinatura do presente credenciamento;
7.1.2- Apresentar ao Municipio de Morada Nova, no ato da assinatura do presente credenciamento, meios
necessários ã implantação da prestação de serviços ora contratados e os horários de t`uncionamento de
cada unidade arrecadadora, mantendo tais condiçoes durante todo o período de vigoncia do
credenciamento, sendo que a implantação de novas modalidades de pagamento deverá ser previamente
aprovada pelo municipio de Morada Nova;
7.1.3- Comunicar formalmente ao municipio de Morada Nova, com a maior brevidade possivel, a
ocorroncia de avarias, danos, reparaçoes ou moditicaçoes ocorridas no sistema de recolhimento do
BANCO E/OU AGENTE ARRECAIDADOR credenciado, que resultem em descontinuidade nas
modalidades contratadas e colocadas ã disposição do cliente do municipio de Morada Nova, ou na
modifieaçíio de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objetos do presente credeneiarnento;
7.1 .4- A inlbmiação recebida nos boletos e guias de arrecadação do municipio, serão obtidas pela leitu a
do código de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica, ou
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meio previamente aprovado pelo municipio de Morada Nova;
7.1.5 - O BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado não poderá, cnt hipotese alguma, cobrar
qualquer taxa ou tarifa do cliente do municipio dc Morada Nova e/ou devedor, pela recepção,
processamento e pagamento de suas obrigaçoes;
7.1.6- Enviar ao municipio de Morada Nova, ate as 09h00min (nove) horas do dia seguinte, arquivo com
total das transaçoes do dia, sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o mesmo do valor
transmitido pelo Sistema de Pagamento ljrasileiro (SPB);
7.1.7 - Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tarifas e demais receitas, atraves do Sistema de
Pagamentos Brasileiro - SPB, enviando, ao mesmo tempo, tuna mensagem eletronica, ate as 09h00min
horas do dia útil seguinte á data de arrecadação, a credito da conta informada pelo municipio de Morada
Nova;
7.1.8- Em caso de incorreção de dados, retueterem as informaçoes regularizadas no prazo de O1 (um) dia
úti I, contado a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição;
7.1.9- Apresentar mensalmente ao municipio de Morada Nova documento com a discriminação dos
serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e demais
informações que se fizerem necessárias á apuração da prestação dos serviços;
7.1.10- Fornecer ao municipio de Morada Nova, sempre que solicitadas, ccrtidoes negativas de encargos
trabalhistas, fiscais cprevidcnciários;
7.1.1 1- Disponibilizar ao municipio de Morada Nova os documentos e as informaçoes necessárias para a
verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando o BANCO OU AGENTE ARRECADADOR
credenciado obrigado a resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida
nos arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
7.1.12- Manter as informaçoes de transmissão de arquivos de arrecadação e debito automático em meio
eletronico por um periodo minimo de 05 (cinco) anos;
7.1.13- O BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado repassa.rá o produto da arrecadação
resultante dos pagamentos vinculados as guias de arrecadação e boletos e Receita efou outros em que o
municipio de Morada Nova figure como CRIELDOR, deverá ser informado e repassado ate o 2° (segundo)
dia útil apos o recebimento;
7.1. 14- lniionnar os números para contato telefonieo com as centrais de apoio aos serviços de transmissão
dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletronicos tambem utilizados pelas mesmas, e ainda
atualizá-los sempre que houver moditicaçoes destes.
7.1.15- Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao municipio de Morada Nova ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou, por seu empregado ou preposto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza.ção ou o acompanhamento pelo municipio de
Morada Nova, dos serviços,objeto da presente contratação;
7.1.16- Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da prestação dos serviços, objeto da presente contratação;
7.1.17- O BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado ficará obrigado a refazer, as suas
expensas, os serviços que forem recusados, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação;
7.1.18- Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessá.rios nos serviços de sua
responsabilidade, apontados pela fiscalização;
7.1.19- O BANCO OU AGENTE. ARRECAIJADOR credenciado ficará obrigado a manter durante toda
execução do contra.to em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, inclusive quanto às
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas noCredenciamento;
7.1.20 - Faturar os serviços nos preços constantes em Portaria a ser publicada, ou sc apostilado no val r
do apostilamento, sendo-lhe vedado apresentar valores superiores aos constantes no Contrato ou na No
de Apostilamentot
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7.1.21- Responder civil e criminalmente, pelos danos que causar a terceiros, em razão da inadequada
execução dos serviços;
7.1.22- O produto da arrecadação diária será lançado ein "Conta de Arrecadação“, conforme
COSl1.¬`/HA CEN;
7.1.23- O repasse do produto arrecadado será efetuado atraves de credito em conta de livre movimentação
de acordo com o prazo estabelecido no item 13 do edital;

1.: _ nas vznaçtöcs xo caznztvelsnoz
7.2.1- Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso intento, informaçoes ou
documentos vinculados á prestação de serviços para o municipio de Morada Nova;
7.2.2- Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do municipio de Morada Nova;
7.2.3- Não será considerada como repassada a arrecadação:
7.2.3. 1 -Enquanto o arquivo das trausaçoes remetido pelo BANCO OU AGENTE ARRECADADOR
credenciado não for recebido e processado pelo municipio deMcrada. Nova;
7.2.3.2 - Quando o valor constante do arquivo das trausaçoes for diferente do valor :registrado no extrato,
e enquanto perdurar airregularidade.

¬| F ' 1 'j -i(LAUSULA OITAVA - DOo 1 ROCEDIMENTOS

8.1- ARRECADAÇÃO ATRAVES DE RECEBIMENTO NO GUICl'-¿lÊ DE CAIXA OU CANAIS
AL"l"1.¬1RNATI\/OS (TER.lV.II`NAlS DE AUTO A'l"`lÍ¬INDlMENTO E “INTERN`E"l7l¡*El?.SONAL
BANi<1NG"`, DENTRE OUTROS)
i - Verificar se a importáncia a ser recebida e aquela especificada no documento por “TO'1`AlÍ.. A
PAGAR”;
ll- Receber boletos e guias de arrecadação do municipio, inclusive apos o vencitnento (em todos os canais
de atendimento);
111- Recusar recebimento de documentos que contiverem emendas ou rasuras,estiverem incompletos,
tendo em vista que todos os documentos são apresentados contendo, no minimo, 02 (duas) vias:
comprovante do cliente e Via do municipio de Morada Nova. Nestes casos, o BANCO OU AGENTE
ARRECADADOR credenciado deverá orientar o Cliente para que procure o Atendimento do município
de Morada Nova para solicitação da segunda via;
IV- Autenticar os boletos e guias de arrecadação do municipio, em todas as suas vias, ou emitir um recibo
da recepção do pagamento, contendo o número de autenticação, caixa ou código de transação, va1o1¬ e
data de pagamento, alem da representação numerica do codigo de barras;
V- A liquidação de documentos atraves de canais altentativos será de responsabilidade do cliente. Será
acatadc como comprovante de pagamento o lançamento de debito no extrato de contracorrente, e/ou
atraves de recibo proprio, desde que o cliente seja devidamente identificado;
Vl- Em nenhuma hipotese, rasgar, grampear, perfurar, escrever, dobrar ou amassar a via do município de
Morada Nova;
VII- Destacar os taloes evitando invalidar qualquer carácter, entregar ao Cliente a via do documento que
lhe e destinada retendo a via do municipio de Morada Nova, m anteudo- os em arquivo físico ou eletronico
por um periodo minimo de 180 (cento e oitenta) dias;
Vlll- Na c.araeterização de diferenças ou falta. de prestação de contas recebidas caberá ao BANCO OU
AGl¬INTE ARRECADADOR credenciado o envio de copia das contas que originaram a diferença, para
regularização, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. O municipio poderá, dentro do prazo de guarda
solicitar a entrega destes documentos para verificação ou pesquisa;
IX- Decorridos 130 (cento e oitenta) dias da data da arrecadação o BANCO OU AGENT
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ARRECADADOR credenciado e o município de Morada Nova 'licarão desobrigados de prestar qualquer
informação a respeito dos recebimentos c seus respectivos valores;
X- Receber quaisquer outros titulos emitidos ein nome e por conta do municipio de Morada Nova, sem
selecionarem clientes e liinitar horário para o recebimento dos boletos e guias de arrecadação do
municipio, exceto nas hipoteses previstas no item V;
XI- A correção dos possiveis erros de autenticação, para o BANCO OU AGENTE ARRECADADOR
credciiciado que utiliza máquina autcnt.icadora conveiicioiial, será admitida soinente mediante ressalva
no verso do documento, datada c assinada pelo BANCO OU AGENTE ARRIECADADOR credenciado,
devendo ainda. ser observado o seguinte:
a) Quando a autenticação for menor que a devida., a correção deverá ser feita mediante autenticação
complementar;
b) Quando a autenticação for maior que a devida, inutilizar a autenticação errada por um traço simples c
autenticar novamente com o valor correto;
c) Quando ocorrer defeito na impressão na máquina auteiiticadora (_en'o mecânico de data, número, etc.),
inutilizar a autenticação errada por um traço simples e autenticar novamente com o valor correto.
XII- Caso o BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado utilize impressora fiscal deve efetuar
o cancelamento do cupom fiscal e emitiroutro;
XIII- Os arquivos com registros do movimento arrecadado serão colocados á disposição do in imicipio de
Morada Nova até as 09 (nove) horas do dia subsequente ã arrecadação, por meio de transmissão eletronica,
padrão FEBRABAN, estando a BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado isento da entrega
dos documentostisicos;
XIV- Apos a entrega do arquivo, tica estabelecido o prazo de 48 (quarenta e oito) hora.s para lcittira e
devolução ao BANCO OU AGENTE ARRÍECADADOR credenciado iio caso de apresentação de
incorislstencia;
XV- O BANCO OU AGENTE ARR ECADADOR credenciado, por sua vez, deverá regularizar o arquivo
tambem dentrode 48 (quarenta e oito) horas, apos a recepção do comunicado de inconsistencia;
XVI- Caso o municipio não identit`ique o processamento de arquivos de acordo com o número sequencial
dos mesmos, o BANCO OU AGENTE ARRECADADOR conveiiiado atraves do seu canal de
atendimento deverá redisponibilizar oarquivo:
a) Ate 30 (trinta) dias a contar da data do movimento poderá ocorrerredisponibilização do arquivo retorno
sem onus ao municipio dcMorada Nova;
b) A partir do 31” (trigesimo primeiro) dia, se houver necessidade de redisponibilização, independente
dos motivos que originaram este procedimento faculta-se ao BANCO OU AGENTE ARRECADADOR
credenciado cobrança de tarifas;
XVII - O BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado fica desdejá autorizado a fragmentar os
documentos fisicos da anecadação, objeto deste contrato, 45 (quarenta e cinco) dias apos a data de
arrecadação;

rfgã oii:

8.2- DÉBITO AUTOMATICO (NECESSÁRIO APENAS AOS BANCOS CREDENCIADOS)
1- O BANCO credenciado efetuará os serviços, objeto deste termo, obcdeceiido as normas a seguir, bein
como as especiticaçoes tecnicas descritas no Manual de Procedimentos (padrão li`EBR.ABAN).
11- Prestar contas atraves de transmissão de arquivos, ate as D9 (nove) horas do dia subsequente a
arrecadação;
III- Manter arquivos de segurança pelo prazo ininiiiio de 30 (trinta) dias;
IV- O BANCO credenciado ficará isento de qualquer responsabilidade se as guias forem distribuidas apos
o veiieitnento;
V O BANCO credeiiciado, na qualidade de simples agente arrecadador, fica isento de qualquer
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responsabilidade pela omissão ou inexatidão dos dados/valores constantes nos arquivos;
VI- Os documentos venciveis em dia que não haja eapediertte bancário terão seus vencimentos
automaticamente transferidos pa.ra o primeiro dia útil seguinte;
VII- No caso de recebimento de arquivos que por quaisquer problemas não puderem ser processados,
após comunicação, o BANCO credenciado deverá providenciar sua retransmissão;
VIII- O BANCO credenciado ficará responsável por qualquer problema advindo da não transmissão dos
arquivos de sua responsabilidade nos prazos estipulados;
IX- No caso de oeorrencia de situações atipicas que impeçam o recebimento no vencimento. O BANCO
credenciado e o município de Morada Nova, em comum acordo, adotarão as medidas nccessá.rias para
atender os interesses das partes envolvidas;
X- BANCO credenciado deverá Formar cadastro dos clientes que opta.ram pelo sistema de Debito
Automático em Conta-Corrente atraves de suas agencias, conforme autorização fonnal do cliente;
XI- Atualizar o cadastro (inclusões/exclusões), encaminhando ao municipio de Morada Nova atraves de
transmissão de arquivos, contendo os Clientes optantes e não optantes, para que se efetue os devidos
acertos (parcial ou global), nos registros do municipio;
XII- Processar os registros recebidos do município (movimento de debito), efetuando os debitos nas
contas-correntes dos Clientes, nas datas de vencimentos identificados nas transmissões, no caso da
existência de saldos suficientes em contracorrent.e;
XIII- Preparar os dados e transmiti-Los;
XIV- Transmitir ao município, arquivo, contendo as informações sobre o processamento do arquivo
recebido de movimento de débito por vencimento, ou seja, o que foi debitado e o que não foi debitado,
de acordo com os codigos estabelecidos, no primeiro dia útil posterior ao debito/vencimento do boleto e
guia de arrecadação do municipio;
XV- Caberá ao BANCO credenciado informar ao m unicipio de Morada Nova, atraves de arquivos registro
“X”, padrão FEBRABAN, toda alteração e criação de novas agencias.
XVI- Quando do processamento da transmissão do arquivo de movimento de debito o .BANCO
credenciado efetuará, a consistencia quanto aos padrões estabelecidos, registros “TR_All_..l,ER“ etc. Se
não estiver de acordo ou não for acusado o recebimento, o municipio de Morada Nova devera ser
comunicado imediatamente para correções e posterior retorno, atraves do E.-mail:
sefinm 11202 I (oÍ1=gmail.eottt;
XVII- Quando da oeorrencia de debito nas contas-correntes dos clientes, o BANCO credenciado
identificará o lançamento no extrato bancário do Cliente, o quai servirá como comprovante de pagamento;
XVIII- O municipio e o BANCO credenciado ficarão isentos de quaisquer de suas responsabilidades,
naquilo que lhes sejam pertinentes, se as transmissões dos arquivos, de competencia da outra pa.rte, não
forem executadas nos prazos acordados;
XIX- O Cliente que desejar aderir ao sistema de Debito Automático em Conta deverá faze-Ie junto ao
BANCO credenciado autorizando o debito em sua conta-corrente, ficando vedado ao municipio qualquer
autorização sem a aquiescencia da BANCO credenciado;
XX- Nos casos de incorreções no faturamento transmitido e facultado aos Clientes, ou ao preprio do
municipio, o envio de arquivos contendo correções ou ezclusões de registros, desde que seja com
antecedencia de U2 (dois) dias úteis á data do respectivo debito;
XXI- Apos O3 (tres) meses consecutivos sem movimentação para debito automático, os Clientes optantes
serão automaticamente ezcluidos do cada.stro do município de Morada Nova, podendo ser evitada a
oeorrencia, desde que o BANCO credenciado remete o registro de manutenção do cadastro estabelecido
no “layout” específico;
XXII- Caso o municipio não identifique processamento de algum sequencial enviado, o HANC
credenciado atraves do seu canal de aterdimento deverá redisponibilizar imediatamente o arquivo;
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XXIII- Na ocorrência. de divergências com o cadast.ro de optantes fornecido pelo BANCO credenciado,
o municipio de Morada Nova deve gerar o registro tipo “C” previsto pelo padrão FBBRABAN para uma
nova transmissão contando apenas as divergencias a qual deverá ser retomada ao BANCO credenciado
para providencias necessárias, no pra:r.o máx.i1no de 02 (dois) dia.s apes o recebimento da transmissão
fornecida pelo municipio;
XXIV- Para fins de cálculo da tarifa serão considerados somente o montante dos debitos que efetivamente
tenham seus valores repassados para o BANCO credenciado.

c1.ÁUsu1..A Nona - TRANsír1r.RÊ1vetIA DE NtítMERÁ1àuo
9.1- O produto resultante dos pagamentos vinculados os boletos e guias de arrecadação em que o municipio
ti gure como CREDOR deverá ser informado e repassado ate o 2° (segundo) dia útil apes o recebimento.
9.2- Os valores referentes aos repasses não efetuados no prazo contratado sofrerão correção com base na
variação da Taxa Referencial de Titulos Federais do dia útil seguinte ao previsto no item anterior desta
Cláusula ate o dia do efetivo repasse mais multa de 2"/1 (dois por cento) sobre o montante.
93. -¬ O re asse do produto arrecadado será efetuado atraves de credito en1 conta de livre movimentação do
MUNICIDPIO, estabelecido no caput destaCláusula.

c1.ÁUsULA n1i.c1MA - DA Rzsc1sÃo
10.1- Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

ai Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no
minimo 30 (_trinta)dias;
b) Por inadi1npIen1e11to.
10.2-Consti tuem causas de inadimplemento destecontrato:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das suas causas e condições.
b) A decretação de falência, dissolução judicial, a 'insolvencia civil ou qualquer alteração social do(a)
CR'lëll§)EÍNCLADO(A) que prejudique a sua capacidade de executar tielm eme este contrato.
c) Recusar-se a executar os serviços objeto desta contratação, desde que suas razões não tenham sido
previa e devidamente aceitas pela Fiscalização.
d) Deixar de cumprir as exigências da Fiscalização relativas ao objeto contratado.
e) Não cumprir os prazos e horários fixados pelo l\/I`UI\IICÍPIO.
lO.3-O município, reserva-se, ainda, o direito de rescindir ou cancelar o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao(á) CI`{li.DElI\lCIAI30(A), o direito de pleitear
qualquer indenização ot1 retenção, quando ocorrer a falência ou concordata, dissolução do(a)
CREDENCIAl)O(A), o11 transferência no todo ou em parte, deste contrato, por sua exclusiva co11veniencia e
ou mútuo acordo, recebendo o(a) CREDF.NCIADO(A)_. o valor dos serviços efetivamente executados para
esta. atrtattquia.
l(1.4- Os demais motivos previstos em lei ou regulamentos aplicáveis.

e1..ÁusULA DÉCIMA r=1t11v11nRA -_ na r1scAL1fz.AgÃo, Atxrznagötes no eotvrnaro
11 .1-. A F1seA1.1zAçÃo sem ReAL1zAl)A na seounrrz aontvrxz
I- A tiscalização da. entrega do objeto contratado ficará sob a responsabilidade da Secretaria de
Planejamento c Finanças ou por preposto por eledesignado'
Il- O n111nicipio poderá exercer ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermedio de set
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preposto, devidamente credenciados, a qual o BANCO OU AOE`.N"l`li`. AR%CADADOR credenciado
deverá facilitar o exercicio de suas funções;
III- A presença da tiscalização do rnunicipio não elimina nern atenua as responsabilidades do BANCO
OU AGENTE ARRECADADOR crcdencia.do quanto á qualidade dos serviços prestados ern
curn pritnertto de suas obrigações legais e contratuais;
IV- A liscalização terá poderes para:
a) Recusar o objeto desta contratação, que não obedeça as especificações, dispostas neste edital;
b) Sustar quaisquer serviços, que não estejam de acordo com as nomtas contidas neste instrumento, ou
com a boa tecnica ou qualidade, ou que atente contra a segurança e bens do municipio de Morada Nova
e de terceiros, mediamc notiticação, por escrito, ao BANCO credenciado;
e) Transmitir .ao BANCO OU AGENTE ARRECADADOR credenciado as determinações e instruções
determinadas pelo rnunicipio de Morada Nova, atraves da SEFIN;
d) Ordenar a irnediata retirada de empregado do BANCO OU AGENTE ARRECAIJADOR credenciado,
que embaraçar ou diticultar a sua ação fiscalizadora., ou cuja permanencia nos serviços, for julgada
inconveniente pela tiscalização, correndo por conta exclusiva do BANCO OU AGENTE
ARRECADA DOR credenciado quaisquer õnus originários das leis trabalhistas, previdenciários e tiscais,
bem como quaisquer outras despesas, que de tal fa.to possa decorrer;
d) Examinar os documentos referentes á quitação regular do BANCO OU ACi.EN"l`I`:`I. ARRECADADOR
credenciado, para com a. regularidade perante a fazenda federal, rnunicipal, estadual, Previdencia Social,
Trabalhista e similares;
e) Praticar quaisquer atos, nos lirnites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito do
municipio de l'VIorada Nova;
V- As determinações referentes ás prioridades dos serviços. controle das condições de trabalho, bern
como a solução dos casos concementes a esses assuntos, ficarão a cargo da Fiscalização;
VI- O BANCO OU AGENTE ARRECADADOR. credenciado deverá manter a frente dos serviços, pessoa
qualificada para representa-lo junto á fiscalização do municipio dcMorada Nova.

11.2 Horas ALTERAÇÕES no CONTRATO
I- No interesse da CONTRJ-\'I`ANTE, o objeto deste instrurnento, poderá ser suprirnido ou acrescido ate
o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressão alem desse
limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § I" e 2 ti, inciso Ii da Lei n" 8666¡93.
II- No interesse da Administração, o valor inicial atua.lizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), corn fundamento no art. 65, §§ I” e 2°, da Lei
n” 8.666/93.
III- A CREDENCIADA fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condições, os aorescirnos ou supressões que
se frzerem necessárias.
IV- Nenhum aerescimo ou supressão poderá exceder o lirnite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁusuLA 'DÉCIMA sEC.UNnA - nas SANQQ'Es E 1r~n=rRAg.ÕEs ADMINISTRATIVAS
l2.l - As penalidades Administrativas aplicáveis á CON"_l`RATADA, por inadirnplência, estão previstas
nos artigos S1, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° . 3.666/93, senão vejarnos:

Art. Sl. A recusa injustiticada do adjudicatário em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total de
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obrigação assumida, sujeitando-o ás penalidades legalmente
estabelecidas.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Adrninistração
poderá, garantida a previa defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
I - advertencia;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
Gor¬rtr¬ato;
Ill - suspensão ternporária de participação em licitação e impedimento
de contratar corn a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

' IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a
Administração Pública enquanto perdurarcrn os motivos determinantes
da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a. propria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e apos
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§ I” Se a rnrrlta aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualrnente devidos pela Administração
ou co bradajudicialm ente.
§ 2° As sanções previstas nos incisos I, III c IV deste artigo poderão ser
aplicadas juntamente corn a do inciso II, facultada. a defesa previa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo” e de competência
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário .I;istadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de IO (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art.
l09 inciso III).
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior
poderão tarnbom ser aplicadas ás empresas ou aos profissionais que, em
razão dos contratos regidos por esta Lei:
I - tenham sofrido condenação definitiva. por praticarern, por meios
dolosos, frarrde fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
ll - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar corn a
Administração em virtude de atos illeitos praticados.

12.2- A multa de rnora a ser aplicada por atraso injustitieado na execução do Contrato será calculada sobre
o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do orgão contratante, observando
os seguimos percentuais:
a.) de 0,33% (trinta e três decimos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a 15 (quinze)

b) de 0,5% (cinco decirnos por cento), por dia de atraso a partir do l6“ (décimo sexto) dia, ate o limit _
correspondente a 30 (trinta) dias;

PREEFEITURA rvruNre|PA|. oe rvtoRAoA novA
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c) de l,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 3I'i' (trigésimo primeiro) dia, atê o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo e qual a CONTRATANTE rescindirá o Contrato
correspondente, aplicando-se a CREDENCIADA as demais sanções previstas na Lei 11° 8.666/93.
12.3- Sera aplicada multa de l,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CRIEDENCIADA:
a) Prestar inforntações inexatas ou ebstaeulizar o acesso ã fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
le) Desatender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Cometer qualquer infração as normas legais l`ederais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas
multas aplicadas peles orgãos competentes em razão da infração cometida.
12.4- Scr.:-i aplicada multa de 2”/E» (dois por cento) sobre e valor da contratação quando a CREDENCIADA:
a) Executar es serviços em desacordo com e projeto básico, normas e tecnicas eu especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessarias, as suas expensas;
l:›) Não iniciar, eu reeusar-se a executar a correção de qualquer ate que, por imprudência, negligência
impericia dele eu má tê, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CE'.EDE.NClADA ein reparar os danos causados;
c) Praticar per ação eu omissão, qualquer ate que, por imprudência, negligência, impericia, dele eu ma
Fê, venha a causar danos à Contratante eu a terceiros, independentemente da obrigação da
CREDENCIADA em reparar os danos causados.
12.5- A aplicação da penalidade de advertência nes seguintes casos:
a) llescumprimento das ohrigaçees assumidas contratualmente eu nas licitações, desde que acarrctem
pequeno prejuízo ao municipio de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa moratória
eu de inettecução contratual, e de dever de ressarcir o prejuizo;
ta) Execução insatisfatowia do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadrarnento nes cases de suspensão temporária eu declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da
CON"I."RATAN*l*E, desde que não sejam passíveis de aplicação das sançt'ies de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.
12.6 -Suspensão temporária de direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Municipio de Moradas Nova/Ce pede ser aplicada
aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitaterio ou a
execução do Contrato, per fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data
do recebimento da intimação;
IJ) A penalidade de suspensão temporária de direito de licitar e contratar com c Municipio de Morada
NovaXCE. nos seguintes prazos e situações:
b.1.l) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuizos significativos para o Municipio de Morada NovaƒCE;
l:›.l.2) Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver ha.vido aplicação da sanção de
t-tdvetíëncitt.
l:›.2) Por 01 (um) ano:
b.2.l) Quando a CREDENCIADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
I13) Por O2 (dois) anos, quando a CREDENCIADA:
b.3.l) Não concluir os serviços contratados;
I::.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Basico, Especificações Tecnicas ou com qualquer
outra irregularidade, contrariando o disposto neste instrumento de participação, não efetuando st
substituição eu correção no prazo determinado pela C ON'ÍI"RATAN'I. E; ,'LI'
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b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarrctem prejuízos ao municipio de Morada
NovaƒCE, enscjando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatúrio;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar corn o Município de Morada Nova/CE.,
em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, ern benefício proprio ou de terceiros, quaisquer intbrrttações de
que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência previa
da CONTR1-XTANTE.
12.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a administração pública:
a) A declaração de inidoneidade sera proposta pelo (agente responsavel pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONÍl`*RATANTE se constatada a ma-fe, ação maliciosa
c prerneditada em prejuízo do Município de Morada. Nova/CE, evidência de atuação com interesses
escusos ou reincidência de faltas que acarretern prejuizos ao Município de Morada Novaffllljl ou aplicações
sucessivas dc outras sanções adrttinistrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou (`Jonrratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarern os motivos deterrninantes da punição ou atê que seja prornevida a reabilitação,
perante a autoridade competente da CO'NTl?ATAN'l`E., depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o
prazo de 05 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn toda a Administ.ra.çãe Pública sera aplicada
ao CREDENCIADO nos casos em que:
c. 1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada Nova/CE, em
virtude de atos ilícitos praticados;
e.-4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem consentimento
prévio da CON*`l"RATANTE, em caso de reincidência;
c.5) apresentar a CO`N`TRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, corn o
objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
c.ti) praticar fato capitulado corno crime pela Lei 11° 8.666/93.
d) independentemente das sanções a que se referem os paragrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante
ou contratado esta sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATAN'l`E. propor que seja responsabilizada:
d.l) civilrnente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os orgãos incurnbidos de tiscalização das atividades contratadas ou do exercicio profissional
a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
12.8- Nenhum pagamento sera feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
12.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATAN"I"li1, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, corn exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa a de IO (dez) dias da abertura de vista, confonrre §3° do Art. 87 da Lei
nf 8.666/93.
12.10- As multas administrativas previstas neste instrtrmerrto, não têm carater compensatorio e assim, o
seu pagamento não eximira a CRIEDENCIADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
iní"rações corn etidas.
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12.11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipetese de caso fortuito e força
maior, corno tal definido na Lei Civil, devidarnente comprovada perante o ergão solicitante da licitação.
12.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo de Contrato,
parte integrante deste Edital.

ct.ÁustII..›t DÉCIMA Tzrtczrtrtzt _ na aII‹:sPonsAeI'LIe.ànz Poa canos
13.1 O(/~\) CONTRATADO(A) responderá por todo e qualquer dano provocado ao município, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou emissões de sua responsabilidade, a qual não podera ser
excltrlda ou atenuada em função da tiscalização ou do acompanhamento exercido pelo municipio,
obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais
penalidades previstas no presente Contrato.
13.2- Para os efeitos desta clausula, dano significa todo c qualquer õnus, despesa, custo, obrigação ou
prejuizo que venha a ser suportado pelo mtmicípio, decorrentes do não cumprimento, otI do cumprimento
deficiente, pelo(a) CONTRA.'l`ADO(A), de obrigações a ela atribuídas contratttalmente ou por força de
disposição legal, incluindo, mas não se lirnitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo rnunicípio
a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários
advocatícios e outros.
13.3- Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao curuprimento de obrigações
definidas contrattIalmerIte eomode responsabilidade do(a) CONTRA"I`ADO(A) for apresentada ou chegar
ao conhecimento do municipio, este cornunicara c(a) CONTRATADO(A) por escrito para que torne as
providências necessarias a sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficara obrigada a entregar' ao
municipio a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que
entender de direito, contbrme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou
judiciais toruada.s pelo(a) CO1"‹lT1`{ATADO(A) não a exirnem das responsabilidades assumidas perante ao
rnunicipio, nos termos desta clausula.
13.4- l'-`ica desdeja entendido que quaisquer prejuizos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas pelo
município, nos termos desta clausula, deverão ser pagos pelo(a) CONT`RATADO(A),
independentemente do tcrn po em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao municipio, mediante
a adoção das seguintes providências:
a) Dedução de creditos do(_a)CONTl{A`l`ADO(A).
b) Execução da garantia prestada, se for o caso.
c) Medidajudicial apropriada, a criterio do rnunicipio.

cI.ÁusuLzt DÉCIMA Quit Itftvt z no gtranrmvrtvo
14.1- Serão emitidos aproximadamente 100.000 (cem mil) guias/ano de arrecadação para cada serviço
citados na clausula 8.10 de instrumento cenvocaterío.
14.2 - As quantidades dos gêneros propostas poderão sofrer alterações tanto com acrescirno ou
decrescimo, conforme interesse da. administração.
14.3- O preço devera ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado na data da sessão pública de disputa
de preços.

IcLÁusuL.‹-t Dactrvrz-t Qurnrzt - nos Talentos It ENcvtaor)s
15.1-Todos os õnus fiscais e tributarlos que incidarn ou que venham a incidir sobre os serviços objeto des
Contrato são dc exclusiva responsabilidade da (o) CONTRATADOÇA).
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15.2- O(A) CONTRATADO(A) promoverá as diligências necessarias e efetuara os recolhimentos e
pagamentos de tais tributos e contribuições nos prazos legais. Caso o municipio tenha que realizar algtun
proccdirnento dessa. natureza, prornovera o respectivo reembolso, a ela devido, em qualquer pagamento a
ser feito ao(a) OONTR.ATADO(A).
15.3- O(A) CONTRATADO(A) devera apresentar, quando solicitado, ao municipio, copia das ,guias
referentes ao recolhimento dos tributos devidamentequitados.
15.4- Obriga-se o(a) CONTRATA_[)O(A) a cumprir rigorosamente as exigências da legislação tribtrtaria,
fiscal, trabalhista, previdenciaria, de seguro, higiene e segurança do trabalho, assumindo todos os encargos
inerentes e respondendo integralmente pelos õnus resultantes das infrações cometidas.

CLÁUSULA Iirtcuvrx szxrzt _ nos casos orvríssos
16.1 - Os casos omissos ou situações especiais não previstos neste contrato deverão ser tratados diretamente
com a Secretaria de Planejamento e Finanças do municipio.

CLÁUSULA DÊCIIVIA SIiÍ'.'l`IlVIA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

17.1 - Na hipetese de sobrevierern fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseq_uências
incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alea cconõmica extraordinária e extracontratual, o contrato
podera ser alterado, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos de
CREDENCIIADO e a retribuição do rnunicipio para ajusta remuneração pela prestação dos serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-t`Inanceiro do contratos.
17.2 - A recomposição do equilíbrio econõmico financeiro devera ser requerida pela contratada e
comprovado atraves de planilhas de custo e apresentação de notas fiscais, anteriores e posteriores ao
deseqtrilíbrio, ou por meios de provas admitidas em direito.
17.3 - Lim nenhuma hipotese o CRPI.DENC1ADOpodera fornecer ao Mtrnicípio serviço erI¬I valor superior
ao praticado r¬Io rncrcado e a seus eonsurnidorcs.

cLÁustIt.A I:II3c1IvI.‹t orravzt _ eo rtE.ztJtIs'rArvIIr.r~rI¬o nos Prtrrgos
1 8.1 _ Os serviços, objeto do presente contrato, poderão ser reaj ustados anualmente pela variação acumulada.
do IN_PC. (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outro indice que vier a subst.itI.Ii-lc, ocorrida no
periodo compreendido entre a data da entrega da proposta c a data de aniversario de apresentação da
proposta, e sera calculado mediante a aplicação da seguinte fõrmula:

rt = Ir- _.--Í*_ Í”
fe

Onde:
`R= valor do reajustarnento;
V = valor da base de calculo;
1I=ní' indice do INPC (serie histerica) relativo ao mês anterior ao aniversario da apresentação da proposta;
lrI= 11° indice do INPC (serie histerica) relativo ao mês anterior ÊI entrega da proposta.

'_' II.cLÁrIsuLA I_¬III:g1rvr.‹t nona _ nas IIII.§Pos1goI;‹:.s Finais
19.1- Serão observadas no que couberern as norrnas gerais relativas aos contratos em conformidade cor
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e estatuido da Lei Federal nf S.›5t5õ¡9I5 e suas respectivas alterações.
19.2- Integra o presente instrumento, a proposta do(a) CONTRATADO(A), o Processo de Licitação -
Credenciamento nf' _ _ , e demais documentos anexos ao respectivo Processo
Licitater:io, independentemente detranscrição.
19.3- Quaisquer modificações no presente iristrtunento devera ser feito, mediante assinatura de
Termo Aditivo, observada as normas legais vigentes.

'¬: '¬ .. noCLAUMJLA VIGEEIMA DO FO

20.1 - As partes elegem o Pero da Comarca de Morada Nova, Estado de Ceara, para dirimir as questões
surgidas neste Contrato, com renúncia expressa a todo e qualquer outro.

Serido assim, por estarjustas e coritratadas, assinam as part.es o presente instrumento de contrato, ein 02 (duas)
. . -I. | .. 2 | ¡- . 1. Ivia de igual torina e teor, para surtir setrs eleitos juridicos e legais.

Morada Nova - Ce, _ de _ de 20__. P,

- ,z/za #¢-- -. z
` "ioNTItAT*AivT'iäi

_ `ER.aDEntc.IÁi5}t

TESTEMUNHAS:

1- -c.P.r. i\i.r _ , ¬ __
2 . -c.P.|t. I~I:°
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ANEXO II

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

A
SECRETARIA DE PI..AI\IE.IAMEl~lTO E FIl\IAI\lÇAS
PEDIDO DE CREDÍENCIAMENTO
CP-002/2022-SEFIN

A Iiistitiiição FinanceirafAgente Arrecadador __ (razão social e de
fantasia, se houver), CNPJ nf _ _ , coiii sede eiii: , fone:

fax _ __ ,celular _, E e-mail ______ _ , após examinar todas
as cláusulas e condi :ões esti uladas rio Edital ein referência, a reseiita o edido de re- ualitica¬ae araSr
o credencia.niento, nos termos coiisigiiados rio citado rito convocaterio e seus anexos, corn os quais
concorda plenamente, declarando possuir estrutura disponivel e suficieiite corri pessoal tecnico adequado
para a execução dos serviços ora propostos. lnforina que o pedido ora fonnulado abrange os serviços
diseriininados no Edital convocaterio. Coinproinete-se a fcmecer á Contratante quaisquer inforrnações ou
documentos eventualmente solicitados e inforiiiar toda e qualquer alteração na documentação referente ã
sua habilitação jurídica, qualificação tecnica, qualificação econõinico-financeira e regularidade fiscal
relacionada as condições de credenciainento. Declara estar ciente de que a contratação dos serviços
constantes do Edital não gera qualquer tipo de vinculo empregatício dos profissionais desta enipresa com
o município de Morada Nova, razão pela qual, assuine todas as despesas de natureza prevideiiciária e
trabalhista ou de eventuais demandas trabalhistas relativas aos profissionais selecionados para
atendimento ao preserite credeiiciainento, inclusive com relação aos demais encargos incidentes sobre a
prestação do serviço.

_ í víemí _ de 20_

(ldeiitificação c assinattira de Identificação c assinatura do
reprcseiitaiite legal da Instituição)

(CPP da pessoa física oii Razão Social c CNPJÍMP)
(Endereço / endereço eletrõnico).
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DECLARAÇÃO Nos TERMOS no INCISO XXXIII no ARTIc.o 7* na cn

A liistituicão Financeira/Agente Arrccadadcr _ _ _ __ (razão social e de
fantasia, se houtfer), CNPJ nt” _ _ _ __, corn sed.e enn:____ , fone:
__ fax _,celular, E e-rnail_ _ _, declara, em atendimento ao
previsto no edital de Credenciamento Público nf* __ _ sob as penas da lei, para
todos os fins dc direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova ern processo

` licitatório, junto ao Município de Morada Nova, Estado do Ceará, que, ern cuinprirnento ao
estabelecido na Irei n° 9.854, dc 27/ll)/1999, publicada no DOU de 28/10fl 999, e ao inciso XXXIII,
do artigo 79, da Constituiçãti Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos ein trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nenn etnprega menores dc 16 (dezesseis) anos em trabalho alguni, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

, de_ í__de2U_ _

(ldentificaeão c assinatura de Identificação e assinatura do
representante legal da ltistiniição)

(CPF da pessoa fisica ou Razão Social e CNPJ/MF)
(Endereço / endereço eletronico).

'_ 1

OBS.: Se a ernpresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendia, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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